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PREGÃO ELETRÔNICO N" 29/202I

pRocEsso ADMTNTSTRATwO N.' 47/2021

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.,

com sede à Calçada Canopo, 11 - 2o Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville -

Santana de Pamaíba/SP - CEP: 06541-078, e-mail: licitacao@primebeneficios.com.br e

tiago,magoga@primebeneficios.com.br, por intermédio de seu procurador subscrito in

fine, vem, respeitosamente, nos termos do 24 do DecÍeto n." 7O.024/2019,IMPUGNAR O

EDITAL, consoante motivos a seguir determinados:

Matíz: Calçada Ca nopo, ne 11, 2e anda r. Sala 03 - Centro Apoio tl, Sairío de Alphavil,e - gntana do P3 rnaíbâ/ SP ' Ca P 06502- 160

Fili3l: Rua Âçu, 47 - Álphaville Empresaraãl- Campinas/SP - CEP: 13.098_335 licitacao@primebeneficios.com.br
Documeôlo assinado digilllmeole conforhe MP n" 22OüZ20O1de 24,0U2OO1, quê insliúi s Inf,ãeslrutura de Chaves PÚblicas gÍasilê€ - ICP_Brasil
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Considerando que a IMPUGNANTE é uma empresa çlue exerce a

atividade compatível com o objeto da licitação e, portanto, pretensa licitante, o prazo

para irnpugnação é de até o 3o dia útil que antecede a abertura das propostas, conÍorme

art. 24 do DecÍeton." \0.024/ 2019:

Art. 24. Qualquer pesna poderá irnpugnar os termos do edital do pregão, por
meio eletrônico, na Íorma FÍeoista no edital, qté três dias úteis anteioÍes à data

fxada para abertuÍa da sessão pública.

A contagem dos prazos nos processos licitatórios e nos contratos

administrativos está disciplinada no artigo 110 da Leí8.666/1993, da seguinte forma:

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Leí, excluir-se-á o
dia ilo início e incluir-se-á o ilo aeflcirneflto, e considerar-se-ão os días

consecutioos, exceto quando for explicitamente disposto em contráio.
Parágrafo único. Só se iniciam e oeflcen, os pÍazos rcferiilos neste artigo
em ilia de expediente no órgão ou ra enüdade. @rifo nosso)

Sendo assim, é de se assinalar que a presente insurreição encontra- se

TEMPESTIVA, uma vez que protocoiada com 03 (três) dias úteis anteriores a data da

abertura da licitação, conÍorme quadro ilustraüvo abaixo:

Quarta Quinta Sexta
FinâI de

Semanâ
Sêgundâ

ry06127 24106127 25/06[27
26e

27W21

28/O6R1

3'dieútil
Término da contagem.

lnclui-se este dia

2' dia útil 1'dia útil

Aberhrrâ das pÍopostas

Início da contagem

Erclui-se este diã

II - DO PRAZO PARA RESPOSTA DA IMPUGNAÇAO

Como regra, a impugnação ao edital não tem efeito suspensivo em

relação à realização do certame. Mas, é obrigação do Pregoeiro respondê-la no Prazo

miíximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da sua interposição junto à Administração

Pública, como determina o §1o do referido artigo 24:

Matriz: Calçada Cànopo, ne 11,2eandaÍ, Sala03-Cent.oApoio ll, Bairro de Alphaville - Santana do Parnaíbal59- CEP06502'160

Filial: Rua Âçu, 47 - Alphaville Empresarial- Campinas/SP - CEP: 13-098_335 licitacao@p.imebeneficios.com.br
Doormenro assinadodigilãlmenle confome MP n'2.200-2f2ú1ée24108P.O01. gle inslitui a lnÍraesldu.â de Châves Públicas 8É§ileiía - IcP_grasil.
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I. DATEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO

TeÍça
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B.iÍÉr.ros Êu rÁarô.s

§ 1o A impugnação não possui efeito suspeasioo e caberá ao pregoeiro, auxiliado
pelos responsáaeis pela elaboração do edital e dos flnexoq decidir sobre a
impugnação no pÍazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da
impugnação.

Dessa forma, o pregoeiro deverá apresentaÍ resposta dentro do prazo

legal, sob pena de invalidação do certame, pois, diante'do silêncio restará inviável a

formulação adequada e satisfatória das propostas.

III - DOS FATOS E DAS RAZOES

Está prevista para o dia28/06/2021 as 08:30 horas, a abertura do Pregão

Eletrônico n.o 29 /2021,, para o seguinte objeto:

"Contratação de empresa es?ecialízada para implantação e operação de sistema
informatizado e integrado tle gerenciamento de manutenção preoentioa e

corretiaa dos zreículos e mdquinas pettence tes a Írota do município de Nooa
Santa Bárbara - PR."

Ern detida análise ao edital contatou-se ilegalidade que afrontam o

Comando Constitucional que determinou a realização de procedimento licitatório, motivo

pelo qual apresenta-se a presente impugnação.

PONTO ÚNICO DA AUSÊNCIA DA QUALIFICACAO ECONOMICA E

FINANCEIRA

De acordo com os temos do edital a exigência de habilitação, quanto a

qualiÍicacão econômico-financeira se Íefere tão somente a apresentação da certidão

negativa de falência

1.0. PARA COMPROVAÇÃO DA QIIALIEICAÇÃO ECONÔMICO-
FINÁNCEIRÁ;
10.1. Ceftidão negatiaa ilos caiórios de registros ile falências e

concorilatas, expettida pelo cartóio distibuitlor do local da sede da

{,

Antes de qualquer ouka argumentação, impende já registrar que o art.

32 da Lei n' 8.666/93 determinou que os documentos de habilitação, previstos nos

artigos 28 a 31 da mesma lei, somente podem ser dispensados, no todo ou em parte, nos

casos especiais. o que não é o caso desta licitação.

Matrir: Calçad a Canopo, ns 11, 2e ànda r, Sala 03 - Centro Apoio ll, BairÍo dê Alphaville - santa na do Parnaíba/ sP - CEP 06502-160

Filiâl: Rua Aç!,47 - Alphâville Empresaríal- campanâ5/5P- CfP: 13.098-335licitacao@primebeneÍicios.com.b.
Documento assinadodigitalmenle conÍoÍmê MP n'2.200-22001 dê 24108/2001 , q ue instilui á lnfraestüurâ dê Chavês Públicás Brasildrâ - IcP-8rasil.
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Do mesmo modo, o Decreto n." 10.024/2p19 também determinou como

obrigatório exigir a qualiÍicação técnica (entende-se na Íorma da lei n." 8.666/93):

CAPÍTULO X
DAHABILITAÇÃO
Doaonentncão obiçatóia
Art. 40. Paru habilitacão ilos licitan tes, será exipida, exchtsiz: amente, a

doannentacão datiaa:
I - à habilitaçao juidica;
Il - à qualificação técnica;

III - à aualificacão econômi co-financeira;
IV - à regulaidade fscal e traballista;
V - à regulaidade fiscal perante as Fazmdas Públicas estaduais, rlistital e

mwticipais, quando necessáio; e

Vl - ao campimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7 da

Constituição e no inciso XVlll do caput do art. 78 da ki n" 8.666, de 1'993.

Portanto, a legislação prevê expressamente que, com a finalidade de se

compÍovaÍ a boa situação financeira da empresa (QUALIFICAÇÃO ECONOMICA E

FINANCEIRA), deve ser exigido das licitantes o balaneo patrimonial, índices

econômicos e a certidão negativa de falência pois são documentos idôneos para

clemonstrar de fato a saúde financeira de qualquer sociedade empresaria

Desta forma, os Legisladores determinaram que a Administração

Pública, na fase de habilitação, deverá exigir das licitantes a apresentação de todos os

documentos elencados em seus incisos, dentre os quais se destaca a necessidade da

Matriz I Ca lçada Ca nopo, ne 11, 2s anda t Sala 03 - Centro Apoio Il, Bai.ro de Alphaville - Santana do Pa.naíba/ SP - CEP 06502- 160

Filial; Rua açu,47 - Âlphaville Empresarial- Campinas/SP- CEP: 13.098-335 licitacôo@ primebeneÍcÍo5.com. br

Oocumento assimdo digitátmente coníome MP n' 2.200 -2nOO1 dê?4!08!2OO1 . quê insülui a tnírs*lruluta de Chaves Públicas Brãsileira _ ICP.Brâsil

ul

balanços prooisíios, podendo ser atualizados por ínàices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
II - cettiilão negafioa ile falência ou concordata expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa juidica, ou de execttção patimonial, expedida no domicílio
da pessoa fisica;
lll - garanüa, nas tneslnas modalidades e critéios preoistos no "capnt" e § 1o

do art. 56 desta Lei, limítada a 1% (um por cento) do oalor estimado do objeto
da contratação.
Art. 32. Os docamentos necessáios à habilitação poderão ser apresentados an
oi§nal, por qualquer processo de cópia autentícada por cartóio competeflte ou

por sen:idor da adntinistração on publicação em órgão da imprensa ofcial.

§-Lo A documentacão de que ffatam os nrts.28 a 37 ilestaLei ooilerá ser
ilispensada. no totlo ou em parte, nos casos de conoite, conctrso,

Íontecimento ile bens oaru ptonta entrega e leilão.
t. ..1

§ jo A docummtacão refertda neste afiigo poderá ser substíttída por
rcgistro cadastual emitido por órgão ou entidacle pública, ilesile que preuisto
no edilal e o reçistro tmha sído feito an obediência ao disoosto nestn Leí.
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comprovação da qualificação econômico-financeira (inciso II), que foi omitida pelo

presente edital.

A Administração Pública que não exige todas as comprovaçôes de

habilitação (urídica, técnica, econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista) deixa

de cumprir os termos da legislação, e, consequentemente, viola o princípio constitucional

da legalidade consignado no "capuí' artigo 37 da carta magna, ora transcrito:

Da soma dos artigos da Lei de Licitações, do Decreto Federal e da

Constituição Federal, conclui-se que a Administração tem o deveÍ e não a Íaculdade de

exigir das licitantes a comprovação da qualificação econômico-financeira através de:

1, Balanço Patrimonial; g

2. Cefiidão negatioa de faltucia

Claro está que a disposição legal do art. 31 da Lei 8.666ft993 ê

OBRIGATORIA, por Íorca do § 7o do art. 32 da mesma lei, ln oerbis

Art. 32. Os tlocamentos necessáios à habilitação poderão ser apresentados em

oi§nal, por qualquer processo de copia autmticada por cartóio competente ou

por sm:idor da administração ou publicação em órgão da imprensn ofcial.

1...)

§ 7a A doarmentação de Erc fiatan os art* 28 a 31- e este aftigo poileú
ier dispeasada, nos terfios de regulamentó, no toilo orr effi paÍte, Pmo a
contratação ile produto paru pesquisa e ilesenooloimento, desde que para

pronta entrega ou até o oalor preoisto na alínea "a" do inciso II do caput do

art.23. ncluído la Lei n'13.2 rle 2016

Ora, não sendo aquisição de produto PaÍa pesquisa e

desenvolvimento, a exisência de tais documentos se toma obrieatória, conÍorme bem

alinhado pelo TCU antes mesmo deste parágrafo ser incluído na Lei de licitação no ano

de 2016

Portanto, a exigência cle se comprovar, obrigatoriamente, a qualúicação

econômico-financeira encontra azo na legislação e não pode deixal de ser observada pela

Matriz: ca lçada ca nopo, ns 11, 2e anda r, sala 03 - Centro Apoio !1, Bairro de Àlphaville - Santa na do Pernàíba/ SP _ cEP 05502_ 160

Eilial: Rua Àçu,47 - A,phavalte Êmpresarial - Campinâs/Sp - CEP: 13.098_335 licitacao@primebeneÍicios.com.bí
DocumentoassinEdodigitalmente conÍome MP n'2-200-ü2OO1de24D8r2O01, que inslilui a lnííâestruluÍa de Châves Públicâs Bía§ileiía _ ICP-Brasil.
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distito Federal e dos Municípios obedecerá aos

príncípios ile legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e, também, ao seguinte:
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9.2. reoogar a ntedida cautelar adotada no processq autoizando o TRUES,
excepcionalmente, a dar prosseguímento ao Pregão Eletrônico 72018;
9.3. àar ciêncía ao Tibunal Regional Eleitoral do Espíito Santo (TRUES) de

que a não exigência ile comprooaçõo ile Enlificação témica e
econômico-financdra idmtifcada no edital do Pregão Eletrônico 72018
(Processo 26.6592017) afronta o ilisposto no art. 27, c/c os arts. 30, 37 e
32 ila Lei 8.66617993;
9.4. arquioar o processo. TCU, Sala rlas Sessões Ministro Lucinno Brandão
Altses de Souza, em 25 de abit de 20L8 - Relator JOSÉ MÚC\O u2Nlen O"

A questão é de suma importância, ainda mais no ramo de gerenciamento

de Frota. Para exemplificar, se eventualmente a Conüatante não realizar o pagamento à

Contratada Gerenciadora, esta deverá curnprir com os prazos de pagamentos acordados

com a Rede Credenciada, mediante contrato privado, pam que não haja recusa de

prestação de serviços por partes destes.

A gerenciadora, futura contratada, deve comprovar que tem uma boa

saúde financeira parâ suportar o contrato.

Entretanto, algumas empresas, para fazer prova desta condição, fazem

alterações no Balanço Patrimonial, de forma a maquia-Io e poder se sagrar vencedora do

certame.

Isto a impugnante PRIME pode afirmar com experiência de causa, pois,

já se deparou com diversas empresas, sendo que uma delas, a NP3 COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA foi inabilitada e penalizada pelo TRE-GO, estando impedida de

participar de certames pelo prazo de 12 meses.

I

CONTRATAD,A,

A OUtTA, CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA., ATUAL

já regisftou 03 Balanços para o exercício de 2019, tendo 02 iá

desarqúvados pela Junta Comercial do Paraná, inclusive a que Íoi apresentada no

processo em que "foi vencedora". Por esse motivo, a empresa CARLETTO está sendo

inabilitada em diversos certames, e alguns dos quais firmou contrato, está sendo

rescindido, como é o caso da Prefeitura de Teresina-Pl (Fundo Municipal de Saúde), cuja

decisão foi determinada pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí.

Portanto, além de ser obrigatório, eüta-se contratar com emPresa

inidônea e ter problemas na execução do contrato.

oo
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Documento assiíÉdo digilalmente coníorme MP n'2.200-22001de 2410812001, que insüluia lníráestrulura de Chave§ PÚblicas Blasileira - ICP_Bêsjl.
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IV - DOS PEDIDOS

Por todo o exposto, requer se digne o i. pregoeiro a |ULGAR

PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO a proceder as seguintes alterações:

Adequar as exigências de Habilitação - QualiÍicação econômico-I

l1

financeiro, inclu e taxativos do

art. 31 da Leí n.' 8.666/93 (Balatrcs latÍilqsnial liçÊc

contábeis e Certidão negativa de falência), conforme

obriga toriedade do art. 32 da lei n.o 8.666 93

Republicar os termos do edital, reabrindo-se os prazos legais,

conÍorme § 3o do art. 24 do Decreto n.'10.024/2019.

Na improvávei hipótese de indeferimento da impugnação

apresentad4 requer-se desde já cópias dos autos do processo licitatório, para

salvaguarda dos direitos da Impugnante, sem prejuÍzo das ações judiciais cabíveis

(Mandado de Segurança), bem como para comunicação aos órgãos de fiscalização

extemos (Ministério Público e Tribunal de Contas).

Termos em que,

Pede Deferimento.

Assinado de forma digital
por TIAGO DOS REIS

MAGOGA
Dados: 202'1.06.23
13:56:25 -03'00'

,)-"..\

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
Tiago dos Reis M agoga - O AB / SP 283 .834

Matriz: Calçada Ca nopo, np 11, 2e anda t Sala 03 - Cenlro Apoio ll, Bai.Ío de Alphaville - Santa na do pa.naíba/ 5P - CEP 06502- 160

Filiâl: Rua Açu,47- Âlphaville Empres.riãl- Campinas/sP- CÉP: 13.098-335 licitacao@primebenêficios-com.b.
Documento assinado digilatmentê confoÍmê MP n'2.200-i,2ú1de 24lO8l2OO1, quê instilú a lnfrâestn luíâ dê Chaves Públicas BÍãsileirá _ ICP_Bíasil

Sendo assim, busca-se a inclusão da exigência de qualificacão

econômico-financeira nos moldes estabelecidos pelos artigos 27, 31 e 32 da Lei 8.666/93

e art. 40 do Decreto Federal n.o 10.0241[9.

Santana de Parnaíba/SP, 23 de junho de 2021.
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PROCURAçÃO AD JUDICIA EÍ EXTRA

OUTORGÁNTE:

PRIME CONSULTORTA E ASSESSORTA
Caaopo, n." 11, 2" and::, Sgla 03 - Centlo Âpoio,
CEP: 06502-160, irrscrita ao CNPJ/MF sob a." 05

.

I

EMPRESARIÀL LTDÀ, estabdecida aa
Bairro de ÂIphaviile, aa cidade dà paaana de
3q.$9 / 0001-30, com Irsc. Estadual n-" 623

ua Calçada

Cédula de

CTJ

1.405.115 e

Sr. JoÃO
Ideotidâde RG

!

I

P

Insc. Municipal t" 72ü0; e suas filiais, neste ato replesettâda pelo seu s

MÃRCIO OIJ\IEIRÂ FERREIRÁ, brasileiro, casado, empresário, poltâdor
r." 20.907.947-2 e insccito no CPF/MF sob o n." 786.425.20ü77.

o(f,o

&

OUTORGâDOS:

RENATO LOPES, brasileito, casado, advogado, inscdto oa OÀB/SP 406.595- F/MF sob
n." 289.028.248-70 e TIAGO DOS REIS MAGOGÀ brasileirq casado, inscrito .834 e CPF
t." 295 .277 .348-35, todos estabeiecidos na Rua Âgu, n." 4T, Loteamento À.lphaville Ernpres,.iol, pinas/SP

Procuração válida por 12 (doze) meses.

Sao de Parruíba/SP, 28 de ou de 2420.

ESS LTDÀ
liveira Ferreira -

t! 20. 7-2 - CPF/MF n" 18 425.208-'17goi\94

gàtar*ra,w*s+rrm:sccàrosatraocoroc

il

Mâtriz:CalçadaCânopo,ne1l"2?ânder,Sala03-CentroApoioll,BâiíodeAlphaville-SantanadoPamaha/SP-CEP06502-160FÍlial:RuâAç!,
47- Alphavil,e EmpreJâÍiâI- CampinasAP - CEP:13.098-335Iicitecao@orêmibeneÍicios.com.br

:.i

i,aru1Íi

judicia et
as ações

no
OÂB/SP

PODERES: Pelo preserte instmmento patticular de procura$o e na mdhot de direito, Outorgante
confere amplos poderes para o foro em geml à defesa de seus diteito e interesses, a§

extra, em qualquet Esfera, Juízo, Instâncà ou Tribuna! podendo ptopor
competentes e defende-las oas cootrárias, seguiado uroas e outras, até ãnal legais

e,/ou
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2.336.997t,1g-s" -

lililltilfliflilililtilililfl ltiliiill iltilltiltlillill

$N

TNSTRUMENTo pARTTcULAR 
_ ALTERAÇÃo E coNsolmlÇÃo coNTRATo socIAL

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDÀ
NIRE 35224557865

CNPJMF 05.340.639/0001-30

Por este instrumento particular, e na melhor forma de direito, os abaixo assinados:

RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado sob o regime de sepanção total de bens, natural de Ribeirão

Preto/SP, nascido em 25.03.1972, empresário, portador da cédula de identidade RG n'20.103.621 SSP/SP,

inscrito no CPFÀ4F sob n'159.882.778-29, residente e domiciliado na cidade de Campinas/SP, sito à Rua

João Lopes Vieira, n" 8l -Ap. 44 - Res Vila Bella Dom Pedro - CEP 13.087-734; e

JOÃo MARCIO OLrVEIRA FEP.REIRA, brasileiro, casado sob o regime de comuúão parcial de bens,

natural de BrodosquVSP, nascido em 19.06.1972, empresário, portador da cédula de identidade RG no

20.907.947-? SSP/SP, inscrito no CPFilvÍF sob n" 186.425.208-17, residente e domiciliado na Cidade de

Campinas, Estado de São Paulo, na Rua das Abelias, n" 1414, Condomínio Alphaville Dom Pedro, CEP

13097-t73,

Na qualidade de únicos sócios componentes da sociedade empresária de responsabilidade limitada PRIME
CONSIILTORIÀ E ASSESSORIA EMPRESARIÀL LTDA estabelecida na cidade de Santana de

Pamaíbq Estado de São Paulo, na Rua Calçada Canopo, no I l, 2'Andar, Sala 3, Bairro Alphaville - Centro

Apoio II, CEP 06.541-078, inscrita no CNPJ sob n' 05-340.639/0001-30, com Contrato Social arquivado na

Junta Comercial do Estado de São Paulo sob MRE 35224557865, em sessâo de 10.08.2010 ("Sociedade"),

têm entre si, justo e contrâtado, alterar e consolidar o Contrato Social que se regerá de acordo com

seguintes termos e condições:

ALTERAÇÕES - Os sócios decidem, por unanimidade efetuar, aumento do capital social, na se

composição;

Como resultado da deliberação acima a cláusula 4' passa a vigorar com a seguinte redação

AlteraÉo Contratualda sociedade PRIME AD MtNtSTRA)ORA DE CARfÔEs LfDA.

gT - 983342v4
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"Cláusula 4'- DO CAPITAI SOCIAL"

Os sócios deliberaram aumento do capital social na ordem de R$ 1.150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta
mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em suâ totâlidade, pelos sócios
RODRIGO MANTOVÀNI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais) e JOÁO
MARCIO OLfVtrIRA FERREIRA na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais),
passando âssim a totâlizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), com adequâção
e formação de 10.000.000 (dez milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cad4 na seguinte forma:

a) RODRIGO MANTOVANI - possui 5.000.000,00 (cinco milhÕes) quotas sociais, com valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

b) JoÃo MARCIO OLMIRA FERREIRA - possü 5.000.000,00 (cinco milhões) quotas sociais,
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um totâl de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões
de reais).

Parágrafo Primeiro: De acordo com o art. 1.052 da Lei 10.406 de 10.01.2002, a responsabilidade dos sócios
é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social.

Parágrafo Segundo: As quotas sociais, referente ao aumento de capital no valor de R$ 1.150.000,00 (um

milhão, cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua

totalidade, pelos sócio_s RODRJGO MANTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quiúentos e setenÍa e

cinco mil reais) e JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRÂ, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e

setenta e cinco mil reais), passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cada,

na seguinte formâ:

Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sóciôs caucionar ou comprometer de qualquer forma suas q

capiUl, parcial ou integralmenÍe.

Alteraçáo Contratual da sociedade PRllrE CONSUIfOR/Á E ÁSSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

BT - 9a3342v4

PARTICIPAçÃOQUOTAS VATORNOME
so%RODRIGO MANTOVANI 5.000.000 Rs s.000.000,00
so% /JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA s.000.000 Rs s.000.000,00



"CONTRÂTO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIÂ LIMIT{)A
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIÀ EMPRESARIAL LTDA.

"coNSoLIDAÇÃO"

Cláusula r" - DA DENOMINAçAO, SEDE E FINS

A Sociedade empresária Iimitada girará sob a denominação social de PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIÁL LTDA. e terá sua sede social na Cidade de Santana de Parnaíb4 Estâdo de

São Paulo, na Rua Calçada Canopo, n' 11, 2" Andar, Sala 3, Baino Alphaville - Cenüo Apoio II, CEP

06.541-078.

- Filial 0l - Rua Açq no 47, Téneo e lo Pavimento - sala A, Loteamento Alphaville campinas, na cidade de

Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13098-335, irscrita no CNPJ/MF 05'340.639/000

35904344818, com número de arquivamento doc. 295.594114'7, em sessão de 05/09/2014.
2-10, sob o NIRE

Cláusula 2'- A Sociedade poderá abrir e extinguir filiais, agências ou escritórios em qualquer

território nacional, por deliberação dos sócios mediante alteração contratual ou associar-se

sociedades.

Cláusuta 3'- DO OBJETM SOCIAL DA SOCIEDADE

A Sociedade tem por objetivo social as seguintes atividades:

ÀteEção Contratual d a socie{,ade PRIME CO TSULIOR/Á Ê ÁSSESSoNA EMPRESARIAL LTDA.

8T - 983342v4
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Panígrafo Quarto: Os recursos mantidos nas contâs de pagamentos, nos termos do art- 12 da Lei
12.86512013: (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da Socieüde; (ii) não
respondem direta ou indiretamente por neúuma obrigação da Sociedade, nem podem ser objeto de aresto,
sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em função de débitos de

responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e

(iv) não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidação judicial ou extrâjudicial.

Por fim, informam os sócios que todas as demais Cláusulas do Contrato Social, que não foram objeto de

alteração no presente instrumento, perrnanecem inalteradas quanto ao seu conteúdo. Decidem, por fim,
consolidar o Contrato Social da Sociedade.
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â. Assessoria e Consultoria em gestão empresarial - CNAE 70.20/4-00;

b. Emissão de vale refeição, vale alimentação, vale transporte e vsle combustível - CNAE 82.99t7-02;

c. comércio varejista de peças e acessórios novos para veículos automotores - CNAE 4 s.3017-03;

d. Intermediação comercial na venda de combustíveis, produtos alimentícios, móveis e equipamentos
eletrônicos - CNAE 46.19t240;

e. Incorporação de empreendimentos imobiliários - CNAE 4l.lOt7-00;

f. Participação em outras sociedades emprssariais - CNAE 64.63/8-00;

g. Comércio Va§ista de equipamentos e suprimentos de informática - CNAE 47.5112-01;

h. Aluguel de máquinas e equipamentos de escritório - CNAE 77.33ll-00;

i, Prestação de Serviços de intermediação e Agenciamento de Serviços Negócios em Geral - CNAE 7490/l-
04;

j. Gerenciamento de frotas e çrenciamento de abastecimento de veículos automotores - CNAE 82.9917-99;

k Serviço de cessão de direito de uso de software customiável - CNAE 62.0U340.

l. Ananjo de pagamento de compra e transferênci4 com conta de pagamento pré-paga e para uso doméstico,
nos ternos dos artigos 8'ao 10, do Regulamento Anexo à Circular 3 -68212016, do Banco Central do Brasil.
lnte$am a âtividade de arranjo de pagamento, (i) a prestação de serviços de gestão de moeda eletrônica
depositada conta de pagamento, na forma de caúeira digital, inclusive para aporte ou saque de recursos
mantidos em conta de pagamento, transferência originada de ou
remessa de fundos e conversão de moeda fisica ou escritural
emissão de instrumento de pagamento e administração de cartõ
emissão própria ou emitidos por terceiros - CNAE 62.04-0i00.

destinada a conta de pagamento, execução
em qroeda eletrônica ou vice-versa; e (i
es de crédito, débito, convênio e serviço de

Parágrafo Único: A Sociedade explora atividade econômica empresarial organizada, sendo, p

a

sociedade empresária nos termos do artigo 966 caput e parágrafo único e artigo 982 do Código Civi

Alleração Contratual da sociedade PR,ME CONSULIOR/Á EÁSSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

BÍ - 983342v4
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O capital social subscrito e totalmente integralizado é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais),
representados por 10.000.000 (dez milhões) de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
assim distribuídas entre os sócios:

c) RODRIGO MÀNTOVANI - possui 5.000.000 (cinco milhões) quotas sociais, com valor nominal
de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhóes de reais).

d) JOÃO MARCIO OLMIRA FERREIRÁ - possui 5.000.000 (cinco milhões) quotas sociais, com
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada um4 perfazendo um total de R$ 5.000.000,ó0'(cinco milhÕes de
reais).

Parágrafo Primeiro: De acordo com o art. 1.052 da Lei 10.406 de 10.01.2002, a responsabilidade dos sócios
é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social.

Parágrafo Segundo: As quotas sociais, referente ao aumento de capital no valor de R$ 1.150.000,00 (um
milhão, cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua
totalidade, pelos sócio_s RODRJGO MANTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quiúentos e setenla e
cinco mil reais) e JoÃo MÀRCIO OLIyEIRA FERREIRA, na ordem de R$ 57!:000,00 (quinhentos e
setenta e cinco mil reais), passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cada,
na seguinte formâ:

Cláusula 4'- DO CAPITAL SOCIAL

Parágrafo Terceiro: Fica vedado
capital, parcial ou integralmente.

aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas qu

Parágrafo Quarto: Os recursos mantidos nas contas de pâgamentos, nos termos do art.
12.865/7013: (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da Soci

Alteraçáo Contratual da sociedade PRIME CO^/SULfOÂ/Á E ÁSSESSORTA EM?RESARTAL LIOA.

8T- 983342v4
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NOME QUOTAS VALOR PARTTCTPAçÃO
RODRIGO MANTOVANI Rs 5.000.000,00 50%
JOÃO MARcIo oLIVEIRA FERREIRA s.000.000 R$ s.000.000,00 s0%

5.000.000
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respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedade, nem podem ser objeto de arresto,
sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro âto de constrição judicial em fungão de débitos de
responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e
(iv) não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidação judicial ou extrajudicial.

Cláusula 5" - DO PRAZO

A Sociedade tem sua duração por tempo indeterminado, considerando-se o seu início em 03 dejulho de 2002.

CIáUSUIA 6'_ DA ADMINISTRAÇÃO, GERÊNCIA E REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE

A Sociedade será administrada pelos sócios (i) RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado sob o regime
de separação total de bens, natural de Ribeirão Preto/SP, nascido em 25.03.1972, empresário, portador da
cédula de identidade RG n" 20.103.621 SSP/SP, inscrito no CPFÀ4F sob n" 159.882.778-29, residente e
domiciliado na cidade de Jaguariúna / SP, sito à Rua Oito, n" l8l5 - Cond. Fazenda Duas Marias, CEP
13.916-432, que será investido do cargo de..Diretor A',; e (ii) JOÃO MARCIO OLIIaEIRÁ FERREIRA,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Brodosqui/SP, nascido em
19.06.1972, empresário, portador da cédula de identidade RG n'20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPFÀ,ÍF
sob n" 186.425.208-17, residente e domiciliado na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua das

Abelias, n' 1414, Condomínio Alphaville Dom Pedro, CEP 13097-173, que será investido do cargo de

"Diretor 8". Competirá a ambos administrar liwemente a Sociedade, praticando com plenos e ilimitados
poderes de gestão os atos necessários ao bom andamento de seus negócios e a realizaçdo de seus objetivos,
podendo repÍesentar a Sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, nomear procuradores

"ad judicia" e "ad negotia", assinar contratos, assumir obrigações, emitir, endossar, caucionar, descontar,
sacar, avalizar títulos de emissão da Sociedade, abrir e encerrar contas bancárias em bancos públicos ou
privados, efetivar sâques e movimentação bancária, assinar, enfim, todos os papéis de interesse da Sociedade,
isoladamente ou em conjunto com o outro Diretor.

Parágrafo Primeiro: Compete especificamente ao "Diretor A", sem prejuízo dos poderes descritos no caput
desta cláusulâ, o gerenciamento das operações sujeitas aos riscos em geral, exceto pela realização de

operações sujeitas aos riscos de oédito

Parágrafo Segundo: Compete especiÍicamente ao "Diretor 8", sem prejuízo dos podeÍes descritos no
desta cláusula, a responsabilidade pelo cumprimento das normas relativas à conta de pagamento,
administração de recursos de terceiros e pela realização de operações sujeitas aos riscos de crédito.

Altêraçáo Contratualds socjedade PRÍME CONSULrOR/A EASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

BÍ - 983342v4
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Parágrafo Terceiro: Os diretores, no exercício de suas funções, quando nomearem procuradores "ad
judicia", devem especificar claramente o mandato do procurador, da mesma forma procedendo com relação
aos procuradores "âd negotia".

Parágrafo Quarto: Fica vedado aos diretores o uso do nome Sociedade em avais, fianças, aceites e endossos
de mero favor e de outros documentos estranhos ao objetivo social, sob pena de serem considerados nulos de
pleno direito à responsabilidade social.

Parágrafo Quinto: O conüato poderá ser reformado no tocante à administração, por consenso dos sócios

Parágrafo Sexto: Os diretores farão jus, individualmente, a uma retirada mensal a título de "pró-labore", que
será determinada de comum acordo entre os sócios, dentro das possibilidades financeiras da Sociedade.

CIáUSUIA 7" - DAS OBRIGAÇÓES DA SOCIEDADE

As políticas e procedimentos intemos da Sociedade para contÍole e prevenção dos crimes previstos na Lei no

9.613, de 3 de março de 1998, deverão ser aprovadas pela Diretoria da Sociedade e observarão as seguintes
diretrizes: (i) elaborar um manual intemo das políticas e procedimentos indicando as responsabilidades dos

integrantes de cada nível hierrírquico da instituição; (ii) contemplar a coleta e registro de informações
tempestivas sobre clientes, que permitam a identificação dos riscos de ocorrência da prática dos
mencionados crimes; (iii) definir os critérios e procedimentos para seleção, treinamento e acompanhamento
da situação econômico-financeira dos empregados da Sociedade; (iv) incluir a análise prévia de novos
produtos e serviços, sob a ótica da prevenção dos mencionados crimes; e (v) receber ampla divulgação
intema.

Parágrafo primeiro: Os procedimentos intemos devem incluir medidas prévia e expressamente
estabelecidas que permitam con{irmar as informações cadastrais dos clientes e identificar os beneficiários
finais das operações e possibilitar a caraclenzzção ou não de clientes como pessoas politicamente expostas.

Parágrafo segundo: A Sociedade deve observar política de governança, aprovada pela Diretori4 que
aborde os aspectos relativos ao gerenciamento de riscos, gestão de patrimônio e à preservação do valor e da
Iiquidez das moedas eletrônicas emitidas.

Parágrafo terceiro: A política de governança da Sociedade deve ser adequadamente documen
submetida a revisões anuais, com a documentação mantida à disposição do Banco Central do Brasil;
atribuiçÕes e responsabilidades; e garantir a independência das atiüdades de gerenciamento de
inclusive mediante segregação entre a área operacional e a de gestão de risco. "

Alteração Conkatualda sociedade PRIME CONSUITOR/A EASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 7
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Cláusula 8" - DAS REUNIÔES »OS SÓCIOS

Anualmente, dentro dos quatro primeiros meses após o término do exercício social, a Sociedade reunir-se-á
na sede social, em dia e hora previamente anunciados, a fim de submeter aos sócios as contas da
administÍação, cabendoJhes a aprovação do Balanço Patrimonial, demais demonstrativos conúbeis do
exercício findo e destinação dos resultados do exercício.

Cláusula 9" - A Reunião de Sócios toma-se dispensável quando todos os sóc,ios decidirem, por escrito, sobre
a matéria que será objeto dela basÍando, no caso do Balanço Patrimonial e demais demonstrativos contábeis,
a assinatura de todos os sócios para considerar as contas do exercício, dispensando-se, neste caso, as
formalidades das reuniões.

CIáUSUIA TO" _ DO EXERCÍCTO SOCT,A,I N DESTINO DOS RESULT{)OS

O exercício social terminará no dia 3l de dezembro de cada ano, ocasião em que será levantado um Balanço
Patrimonial, Demonsfação dos Resultados do exercício e demais demonstraçÕes contábeis previstas na
Iegislação. Após as deduções de Lei, os lucros líquidos apurados ou prejuízos verificados serão divididos ou
suportados pelos sócios nâ proporção em que por eles se deliberar na reunião de Sócios podendo, em caso de
lucros, serem incorporados ao capital por deliberação dos sócios.

Cláusula 11'- Respeitados sempre os interesses maiores da Sociedade, a reunião de sócios poderá deliberar
por levantar demonstrações contábeis intermediárias ou periódicâs e, assim como no encerramento dos
exercícios sociais, deliberar pela distribuição de lucros ou prejuízos em proporção diferente das quotas sociais
possuídas por cada um dos sócios.

CIáUSUIA 12" - DAS QUOTAS SOCIAIS, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA

Se um dos sócios desejar retirar-se da Sociedade, deverá comunicar essa intenção ao outro sócio, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, que em igualdade de condições, teú preferência na aquisição das

quotas de capital do sócio retirante.

No caso de falecimento ou impedimento do sócio não administrador, a Sociedade nâo se dis
continuando o seu negócio com o sócio administrador, o cônjuge e os herdeiros do falecido ou im ao

I
I

o

8

CIáusuIa T3" _ DO FALECIMENTO OU IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS

Alteraçâo Contratualda sociedade PRIME CONSULfOR/Á EASSESSORIA EMPRÉSARIAL LTDA.
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havendo acordo nesse sentido, os haveres do sócio falecido ou impedido serão apurados em balanço
especialmente levantados na ocasião e serão pagos aos seus herdeiros da forma que se combinar entre as
partes, sempre levando em consideração os interesses sociais. Porém, a Sociedade se dissolverá no caso de
falecimento ou impedimento do sócio administrador e o prazo de pagamento dos seus haveres não poderá
ultrapassar o prazo de dois anos.

CIáUSUIA T4'- DA RESOLUÇÃO E DISSOLUÇÁO DA SOCIEDADE

A Sociedade poderá ser dissolvid4 desde que haja acordo entre os quotistas ou por disposição da lei. Depois
de pagas as dividas porventura existentes, o saldo será rateado entre os sósios nâ proporção de suas quotas.

CIáUSUIA 15" _ DAS AITERAÇÔES CONTRATUAIS E FORO

Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, com expressa renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cláusula 16' - DISPOSIÇOES TRANSITÓRIÁS

Aos casos omissos deste contrato social, aplicar-se-ão as disposições da Lei 10.406 de l0 de janeiro de 2002
e subsidiariamente o disposto na Lei 6.404176.

encontrarem sob os efeiÍos de14 a pena que vede, ainda que lemporáriamente, o acesso a caÍgos públicos; o
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a economia popul

contra o sistemâ financeiro nacionâl, contra normas de defesa da concorrência" contra as relações

consumo, fé pública ou propriedade, nos termos do Artigo l.0l l, § 1", da Lei n" 10.406/2002, bem com

se acha incurso na proibigão de arquivamento previsto na Lei n'8.934194."

Alteração Contratualda sociedade PR/ME CONSULfOR/Á EÁSSESSOR!A EMPRESARIAL LTDA.
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Cláusula l7 - Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de

exercer a adminishação da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
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E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de Contrato Social de Constituição
em 03 (três) vias de igual r e form4 j ente com as testemuúas abaixo, para que produza os devidos
fins e efeitos de direito. S deP , 17 de dezembro de 2019.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

DECISAO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - PREGOEIRA

Ref. Pregão Eletrônico n' 2912021 - Processo Administrativo no 4712021.

Trata o presente expediente de pedido de impugnação interposto em face do edital

convocatório do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n' 2912021, que tem por

objeto a contratação de empresa especializada para implantação e operação de sistema

informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos

veículos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Barbara.

Irresigna-se a impugnante PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA, quanto aos termos do edital convocatório, em especial, o seguinte ponto:

DA AUSÊNCIA DA QUALIFICAÇÁO MECONOMICA E FINAIT{CEIRA:

A impugnação tem seu ponto de divergência único quanto, a não exigência no edital

convocatódo de balanço patrimonial e índices contábeis, justificando âfronta ao art.27 e 3l
da Lei' 8.666/93

A pregoeira e equipe de apoio, após análise da presente impugaação deliberam por acatar e

proceder a devida alteração do edital convocatóÍio, a fim de fazer constar a necessidade de

apresentação para comprovação de qualificação econômica financeira, do balanço patrimonial

e demonstÍações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da

lei, para comprovação da boa situação financeira da empresa.

Assim, serão feitas as correções necessiirias e posteriormente será divulgada a nova data de

abertura da licitação, com republicação do Edilal em referência.

Nova Santa Barbara, 24 de juúo de 2021.

Portaria no 02312021

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes. z2z,Íelefone - 43.32ô6-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/000'l -60

E-mail: licitacaor0lsbptgqlb - Nova Santa Bárbara - Paraná

o,,.
(a[rr+,Orn,t*,

Poltih) Simere So

Pregoeira

tto

123

Objeto: Contratação de empresâ especializada para implantação e operação de sistema

informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos

veículos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR.

1
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PREFEITURA MUNICIPAL

coRRESPoNDÊNcn trureRrua

De: Pregoeira

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: lm pugnação Pregão Eletrôn ico n' 2912021

Senhor Contador:

Tendo em vista impugnaçáo apresentada ao edital de Pregão Eleúônico
n" 2912021 , em razâo da náo exigência no edital convocatório de balanço patrimonial
e Índices contábeis, solicito que seja informado quais documentos deverão ser
exigidos para comprovação da boa situação financeira da empresa, em atendimento
ao arl.27 e 31 da Lei o 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momênto.

Atenciosamente,

ffiffiin

âh^
Pollih)

Pregoeira
Portaria n" 02312021

Recebido:
,2? r-ob

Data:
I o) /) L^r-*'lí5

Nova Santa Bárbara, 2410612021 .

1;r**-ffi
Simere Sotto

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222, CenÍro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbam,

Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Prefeitura [Vlunicipal de Nova Santa Bárbara
Estado do Paraná
c.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60

CoRRESPoNDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Barbara - PR, 25 de Junho de 2021 .

De: Setor de Contabilidade

Para: Departamento de LicitaçÔes

Assunto: lM PUGNAÇÁO PREGÃO ELETRÔN ICO N' 2912021.

Senhora Polliny Simere Sotto,

Conforme solicitação na Correspondência lnterna, emitida em 24 de Junho de 2021, referente

à informação de quais documentos deverão seÍ exigidos para comprovaçáo de boa situaçáo

financeiÍa da empresa, em atendimento a Lei n" 8.666, de 21 de Junho de 1993.

coNSIDERANDO os artigos 27,daLei n"8.666, de21 de Junho de 1993, Para a habilitação

nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação relativa a: I - habilitação

jurídica; ll - qualificaçáo tecnica; lll - qualiÍicação econômico-financeira; +V-+egularidêCe-{is€a+ lV -
regularidade fiscal e tÍabalhista; (RedaÇão dada oela Lei n"'12.440, de 2011) (Vioência) V -
cumprlmento do disposto no inciso XXXlll do art 70 da Constitu o FêdeÍal lnclu Í Lei no

9.854. de 1999), também o AÍt.28, da mesma Lei, A documentaÇão relativa à habilitação jurídica,

conforme o caso, consistirá em: I - cédula de identidade; ll - registro comercial, no caso de empresa

individual; lll - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de

documentos de eleiçáo dê seus administradores; lV - inscrição do ato constitutivo, no caso de

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercÍcio; V - decreto de autorização, em se

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou

autorizaçáo para funcionamento expêdido pelo órgáo competente, quando a atividade assim o exigir.

AÉ-29: 
^ 

deeumentaçáe relative à regularidadê fisGal. êenfermê e case. êensistirá em: também o Art

29 da mesma Lêi, A documentaçáo relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso'
.12.440 (Vioência) l- prova de inscrição noconsistirá em dada

cadastro de Pessoas Físicas (cPF) ou no cadastro Geral de contribuintes (cGC); ll - prova de

inscriÇão no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade ê compatÍvel com o obieto contratual; lll - prova de

regularidade paÍa com a Fazenda Fed

outra equivalente, na forma da lêi;

eÍal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou

lV - prova de

regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)'

demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos spciais instituídos poÍ lei. V - prova de

inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho, mediante a apresentação de

certidáo negativa, nos termos do Vll-A da C od do Tra rovad

11

a

reto-Lei 2 de 1" de1 lu Ído in'12 e 2011 (Vioência),

também o Art.30 da mesma Lei, A documentaçáo relativa à quallflcação técnica limitar-se

registro ou inscriçáo na entldade proÍissional competente; ll - comprovação de aptidão para

desempenho de atividade pertinente e compatível em caÍacterísticas, quantidades e prazos com o

objeto da licitaÇão, e indicaÇão das instalaçÕes e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados

e àisponÍveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualiÍicação de cada um dos

Rua Wâlíredo BittencouÍt Morae s,222 - FonelFax (043) 3266-8100 - E-mail: pmnsb@nsb. pr.gov.br -

Nova Santa Bárbara - Paraná

-á a: l-



Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Estado do Paraná
c.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60

membros da equipe técnica quê se responsabilizará pêlos trabalhos; lll - comprovação, fornecida pelo

órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de

todas as inÍormaçÕes e das condiçÕes locais para o cumprimento das obrigaçÕes objeto da licitaÇão;

lV- prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. H

Rua Walfredo Bittencourt Motaes,222 - Fone/Fax (043) 32ô6-8100 - E-mail: pmnsb@nsb. pr.gov. br -
Nova Santa Bárbara - ParanáI

ia+€: a){!€nto
i eepaeitaçáe té6n

iêa

@ bl{VE+ADo) 5 íe A comprovação de aptidão referida no

inciso ll do "caput" deste artigo, no caso das licitaçÕes pertinentes a obras e serviços, será feita por

atestados fornecidos por pêssoas jurÍdicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas

entidades profissionais compêtentes, limitadas as exigências a: (Redacão dada pela Lei n" 8.883. de

1994) l-capacitação técnico-profissional: comprovaçáo do licitante de possuir em seu quadro \-
permanente, na data prevista para entrega dâ proposta, proÍissional de nÍvel supêrior ou outro

devidamente rêconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade

técnica por execuÉo de obra ou serviço de caÍacterÍsticas semelhantes, limitadas estas
exclusivamênte às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as

exigências de quantidades mÍnimas ou prazos máximos; (lncluído oela Lei n0 8.883. de 1994) ll -
(Vetado). (lncluído oêla Lei n' 8.883. de 1994) a) (Vetado). (lncluÍdo oela Lei n" 8.883. de 1994)
b) (Vetado). (lncluÍdo oela Lei n" 8.883. de '1994) § 2" As-parcela$de m€io

ifistrum€nt€-€ênvê€ § 2e As parcelas de maior relevância técnica e de valor signiÍicativo,

.mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório. (Redacão dada Dela

Lei n" 8.883. de 1994) § 3e Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidÕes ou

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou

superior. § 4e Nas licitaçóes para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o

caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurÍdica de direito público ou privado.

§ 5e É vedada a exigência de compÍovação de atividade ou de aptidão com limitaçôes de tempo ou
de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a
participação na licitaÉo. § 6q As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 

-equipamentos e pessoal técnico especializado, considêrados êssenciais para o cumprimento do
objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da declaração
formal da sua disponibilidade, sob as penas cabÍveis, vedada as exigências de propriedade e de
localizaçâo prévia. 5+qIVETADO) § 70 (Vetado). (Redacão dada pela Lei no 8.883. de 1994) l-
(Vetado). (lncluido pela Lei no 8.883. de 'Í994) ll - (Vetado). (lncluído oela Lei no 8.883. de
1994) § 80 No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade técnica,
poderá a Administraçáo exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliaçáo, para efeito
de sua aceitação ou náo, antecederá sempÍe à análise dos preços e sêrá êfetuada exclusivamente
por critérios ob.letivos. § e Entende-sê por licitaÉo de alta complexidade técnica aquela que envolva
alta especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a sêr
contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos essenciais.

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para Íins de comprovação da capacitação técnico-
operacional de que trata o inciso I do § í" dêstê artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da
licitaçâo, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde
que aprovada pêla administração. (lncluído oela Lei n" 8.883. de 1994) § 11. (Vetado). (lncluÍdo pela
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CONSIDERANDO o contido no relatório da SUMULA no 289, de 03 de Março de 2016 do

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, Como se vê, os Índices contábeis que podem ser exigidos na

licitação, de acordo com o art. 31, § 1", dizem respeito à capacidade financeira da licitante com vistas

âos compromissos que terá que assumir, caso lhe seja adjudicado o contrato. E a demonstração da

capacidade financeira nâo se restringe aos Índices de liquidez, de sorte que a prÓpria Lei cita, nos §§
2o a 40, o uso de outros indicadores, tais como: capital mínimo, patrimÔnio líquido mínimo e índice de

rotatividade (capacidade de rotação do patrimÔnio líquido).

Com efeito, a Lei vedou (no § 1o, do art. 31) o uso de índices de rentabilidade e de indicador

de faturamento mínimo, mas não há óbices ao USo de indicadores de endividamento, por exemplo,

desde que tal exigência seja pertinente à garantia do cumprimento das obrigaçÕes resultantes da

licitação (v. Acórdão 2.495/2010-Plenário, Relator Ministro José Múcio Monteiro).

Rua Walfredo Bittencourt Morae s.222 - FonelFax (043) 3266-8100 - E-mail: pmnsb@nsb. pr.gov.br -
Nova Santa Bárbara - PaÍaná

Lei n" 8.883. de 1994) § 12. (Vetado). (lncluído pela Lei no 8.883. de 1994) Art. 31. A documentação
relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: I - balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a

boa situaçáo financeira da empresa, vedada a sua substituiÇão por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses
da data de apresentaçáo da proposta; ll - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurÍdica, ou de execuçáo patrimonial, expedida no domicílio da pessoa

fÍsica; llt - garantia, nas mesmas modalidades e cÍitérios previstos no "caput" e § 1e do art. 56 desta

Lei, Iimitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto'da contratação. F--'c-exigên€ia-de

§ 1e A exigência de Índices

limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do licitante com vistas aos compromissos que

terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a exigência de valores mínimos de

faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucÍatividade. íRedacáo dada oela Lei n" 8.883. de
1994) § 2e A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços,
poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital minimo ou de
patrimônio lÍquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1e do art. 56 desta Lei, como dado

objetivo de compÍovação da qualificação êconômico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia

ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado. § 3q O capital mínimo ou o valor do
patÍimônio lÍquido a que se refere o parágrafo anterior nâo poderá exceder a 10o/o (dez por cento) do

valor estimado da contratação, devendo a comprovaçáo ser feita relativamente à data da

apresentaçáo da proposta, na forma da lei, admitida a atualizaçáo para esta data através de índices

oÍlciais. § 4e Poderá ser exigida, ainda, a relaçáo dos compromissos assumidos pelo licitante que

importem diminuição da capacidadê operativa ou absorçâo de disponibilidade financeira, calculada

esta em funÇão do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotaçâo. F-+€emprevaçá€-de
hoa Situagáe finan iêes

iBêie-€e+r€€êssefi€itaqáÍiq § 5e A comprovação de boa situaçáo financeira da empresa será feita

de forma objetiva, através do cálculo de Índices contábeis, previstos no edital e devidamente
justiflcados no pÍocesso administrativo da licitação que tenha dado inÍcio ao certame licitatório,

vedada a exigência de indices e valores não usualmente adotados para coÍreta avaliaçáo de situação

financeira suÍiciente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitaÇáo. íRedacão dada pela

Lei n0 8.883. de 1994) §€e{VE+AD€9 § 60 (Vetado). (Redacâo dada pela Lei no 9.883. de ',]994) A*
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situaçáo econômico-financeira das empresas, tanto que o então Ministerio da Administração e

Reforma do Estado (Mare) editou a lnstruÇâo Normativa 5, de 21 de julho de 1995, que estabelece os

procedimentos destinados à implantaçãc, e operacionalização do Sistema de Cadastramento

Unificado dê ServiÇos Gerals (Sica0 e disciplina que a comprovaçáo da boa situação financeira das

empresas inscritas nesse sistema terá por base a veriÍicação dos índicês de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).

Esse regulamento dispÕe, contudo, que as êmprêsas que apresentarem resultado igual ou

menor do que 1 em qualquer um dos índices apurados devem comprovar, para fins de habilitaçáo,

considerando-se os riscos para AdministraÉo e a critério da autoridade competente, capital mÍnimo

ou patrimônio Iíquido mínimo np limite prevlsto nos §§ 2" e 3" da Lei 8.666, de 1993, lembrando que

essa exigência deve constar do ato convocatório.
Assim, me parece razoável manter a indicação expressa dos Índices de liquidez no texto da

Súmula em discussão, uma vez que sáo recomendados no regulamento mencionado e na

jurisprudência deste Tribunal. Todavia, conforme destaquei acima, a apuração da idoneidade

financeira da licitante para assumir e cumprir os encargos e responsabilidades do contrato não se

limita à verificação dos indices de liquidez, de modo que a redaçáo que ora proponho se mostra
pertinente:'A exigência de índices contábeis de capacidade financeira, em esoecial. de liquidez (...)'.

De toda forma, lembro que, ao definir os critérios de habilitaçáo, dentre eles os Índices

contábeis de capacidade financêira, o administrador deve posicionaÍ-se na linha divisória entre a
garantia de que o contrato vai ser cumprido e a restrição ao carátêr competitivo do certame licitatório.

A outra sugestão que faço diz respeito à inclusão das compras dentre os possíveis objetos da

licltação, cuja complexidade deve ser examinada quando da definição dos índibes contábeis de

capacidade Íinanceira.
Esse acréscimo náo tem outra intenÉo senão a de conformar o texto da Súmula em estudo

ao que estabelece o Estatuto de Licitaçóes, no § 2" do art. 31, transcrito acima, especificamente
quando aduz quê nas compras para entrêga futura a Administração podêrá estabelecer, no

instrumento convocatório da licitaçao, a exigência de capital minimo e patrimônio lÍquido mÍnimo, ou

ainda das garantias previstas no § 1" do art. 56 da mesma Lei, como dado objetivo de comprovação
da qualificaçáo econômico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do
contrato a ser ulteriormente celebrado.

Lembro que o art. 56, iôvocado no § 2" da Lei de Licitaçóes, também faz referência êxpressa
às compras, quando aduz:

'Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no
instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contrataÇões de
obras, serviços e compras' (grifou-se).
Dê fato, pode haver situações em que o fornecimento de bens ou produtos, especialmente os

derivados de contratos de medio prazo, deva ser garantido, na licitaÉo, a partir do exame da
capacidade financeira das empresas interessadas.

Dessa forma, entendo que a redaÉo sugerida para o Anteprojeto de Súmula 2612009 é cla,a
e concisa, retratando o posicionamento dominante nesta Corte de Contas, resultante, sobrêtudo, das
frequentes deíiciências verificadas em editais de obras e servigos, a exemplo dos achados constantês
das auditorias feitas anualmente pelo TCU no âmbito do Fiscobras.

Entretanto não se pode olvidar que, diante de situaçÕes específicas, a Administração tenha
que se utilizar do procedimento de análise da capacidade financeira com base náo apenas em
índices de liquidez ou que necessite lançar mão de indicadores contábeis também em aquisiçÕes
para fornecimento futuro, de modo que, para essas situações, a redação atual do Anteprojeto de

c.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
A propósito, observo que os índices de liquidez sáo amplamente utilizados para a análise da
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Súmula 26/2009 pode daÍ a entendeÍ que a orientação seria aplicável apenas pera os índices de
liquidez ou pa[a as licitaÇões de obras e serviÇos.

Assim, com vistas a torner mais complete e orientação jurisprudencial exaÍade por esta Corte
de Contas, entendo que o enunciado de súmula em questão deva incluir os acréscimos que ora
apresento como sugestáo.'

CONSIDERANDO especificamente o contido no lnciso l, do art.31 da Lei no 8.666, de 21 de
Junho de 1993, Art. 31. A documentaçáo relativa à quelificaçáo econômico-financeira IimitaÊse-á a:
l- balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercÍcio social, já exigÍveis ê
aprêsentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeira da empresa, vedada a sua
substituiçâo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaÇão da proposta;

O que são estas demonstraçÕes contábeis:
DRE - Demonstraçôes do Rêsultado do Exercício:
DLPA - Demonstraçóes de Lucros ou PrêjuÍzos Acumulados;
DOAR - DemonsÍaçóes das Origens e AplicaçÕes de Recursos; e
Outras se o objeto licitatório caracteÍizar.

Diante do exposlo, para darmos atendimento a Lei no 8.666/93 e seguir a SUMULA n" 289 do
TCU (anexo), a comprovação da boa situaçáo financeira das empresas inscritas nesse pregáo terá
por base a verificação dos índices de Liquidez imediata ou absoluta, Indice de Liquidez seca ou teste
ácido, Índice de Liquidez corrente ou comum, lndice de Liquidez Geral, lndice de Liquidez previsional,

Índice de Liquidez estocástica e lndice de Solvência Geral, e conforme lnciso l, do art. 31 da Lei

8.666/93, apresentaçáo do Balanço Patrimonial e demonstraçóes contábeis: DRE - Demonstrações

do Resultado do Exercício, DLPA - Demonstraçôes de Lucros ou PrejuÍzos Acumulados e a DOAR -
DemonstraçÕes das Origens e Aplicações de Recursos, publicados e regislrados em seus órgãos

competentes e considerar o § 30, do art. 56 da Lei 8.666/93, O capital mÍnimo ou o valor do
patrimônio líquido a que se refere o parágrafo anterior náo poderá exceder a 10o/o ldez por cento) do
valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da

apresentaÇáo da proposta, na forma da lei, admitida a atualizaÉo para esta datâ através de índices

oficiais

Esta é minha informaçâo, orientaçeo e recomendaçâo

Silvio R deLima
(- or

Rua Walfredo Bittencourt Moraes,222 - FonelFax (043) 3266-8100 - E-mail: pmnsb@nsb. pr.gov.br -
Nova Santa Bárbara - Paraná

Atenciosamente.
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Converte-se em súmu[a o entendimento. pacificado no âmbitodo Tribunal de Contas da União,
de que a exigência de índicescontábeis de capacidade financeira, a exemp[o dos de tlquidez. deveestar
justificada no processo da licitação, conter parâmetros atuatizadosde mercado e atendeí às
caracteristicas do objeto Licitado,sendo vedado o uso de índice cuja fórmuta inctua rentabiüdade
outucratividade.
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Cuida-se de anteprojeto de súmula aprovado pela Comissãode Jurisprudência do TCU.

2. Na condição de relator da matéria nessa comissão, oMinistro Raimundo Carrêiro expôs a

discussão sobre o tema nosseguintes termos (pç. 9, Ít. 1):

Trata-se do Anteprojeto de Súmuta 26/2c,09, etaborado pelaDiretoria Técnica de Normas e

^ 
Jurisprudência da Secretaria das Sessões(Dijur,/Seses) a partir das aüvidades desenvolvidas por Grupo
deTrabatho instituído pêla Presidência desta Corte por intermédio daPortaria 153,22OO9 (pç 1].

2. A súmuta proposta no anteprojeto está assim redigida:

A exigência de índices contábeis de liquidez deve estarjusüficada no processo da Licitação,

conter parâmetros atuatizados demercado e atender à complexidade da obra ou serviço, sendo vedadoo
uso de índice cuja fórmu[a inctua rentabitidade ou lucratividade]

3. Os autos foram encaminhados à consideração da ConsultoriaJurÍdica (Conjur), integrante do
Grupo de Trabalho acimâreÍêrido. Após consutta à base de dados da jurisprudência dos
Tribunaissuperiores, notadamente do Supremo Tribunal Federat e dosuperior Tribunal de Justlça, a
Conjur não encontrou precedente diretamentêrelacionado ao conteúdo da proposta em questão (pç. 2).

4. Por sua vez. a Secretaria de Licitaçóes. Contratos ê PatÍimônio(Sêtip) entendeu conveniente
e oportuna a ediçáo da súmula.na forma proposta. 'de modo a orientar gestores e ordenadores
dedespesa, bem como os agentes de fiscalização' (pç. 3).

5. Em novo e concludente estudo da matéria, a Dúur/Seses - depoisde reexaminar o mérito, a

^ 
conveniência e a oportunidade. bem como oatendimento das dirêtrizês estabelecidas no Regutamento
da Comissão deJurisprudência para proposição de súmulas - formutou o anteprojeto orasob anátise e o
encaminhou à Presidência deste Tribunat (pÇ. 6).

6. A Dijur destacou, ademais, que o 'assunto abordado nopresente Anteprojetojá foi objeto de
inúmeros debates no âmbitodeste TribunaL tendo o entendimento aqui proposto há muito

seconsoudado. inclusive com deüberações recentes que sucessivamentevêm confirmando o
posicionamento das deüberaçóes paradigmas' Qç.6).

7. Por fim, os autos foram submetidos à consideração daComissáo de Jurisprudência (pç. Z. O
eminente Ministro WaLtonAlencar Rodrigues, Presidente da citada Comissão, designou-se Relatordo
processo (pç. 8).

3 Feita tat explanação, o Ministro emiüu parecer (pç. 9. Íts,2/3) favorável à aprovação do
anteprojeto de súmuta aprêsentado,registrando o atendimento dos requisitos formais para sua

apreciaçãodefinidos no art.6o do Regutamento da Comissão de Jurisprudência.aprovado peta Portaria

TCU 1/1996, posição acothida pela Comissáo,presidida peto Ministro watton Alencar Rodriguês (pç. 11).

4. Sorteado retator do processo, comuniquei o fato a esteColegiado na Sessão de 3V7O/?OI?,
submetendo, nos termos do art.75, § 10, do Regimento lnterno, à sua elevâda apreciação, proposta

deabertura de prazo para apresentação de emendas pelos Srs. Ministrose sugestóes dos Srs. Auditores
e do Sr. Procurador-ceraI do MinistérioPúblico junto ao TCU.



5. O Ministro-Substituto André LuÍs de Carvalho apresentoua seguinte sugestão de redação
para o antepíojeto hcréscimos sugeridosem destaque):

A exigência de índices contábeis de capacidade financeira.em especial de Liquidez. dêve estar
justificada no processo da licitação,conter parâmetros atualizados de mercado e atender à
complexidadeda compra, obra ou serviço, sendo vedado o uso de indicecuja fórmula inc[ua
rentabitidade ou lucraüvidade.

6. A fundamentação para a redação proposta foi assim exposta:

Justificativa:

Segundoparecer constante dos autos, emitido peta Secretariade Licitâções, Contratos e
Patrimônio - Setip (pç. 3):

'As condicionantes e a documêntaçáo passíveis de seremexigidas nos processos ticitatórios
como critério de aferição da qualificaçãoeconomico-financeira dos licitantes estão dispostas na

Lei8.666./93. art. 31:

(...) Dentre as condicionantes, nos termos do art 31. §§ to e5o, da Lei 8.666/93, desde que

devidamente justificadas no processo,é permitido que a Administração Púbtica exüa índices contábeis
mínimosnos editais como critério de aferição da capacidade financeirada empresa licitante, no caso de
Lhe ser adjudicado o objeto docontrato. E vedada. entretanto. a exigência de valores mínimos

,1 defaturamento anteriores à adjudicação, bem como índices de rentabitidadeou de lucratividade.

(...) O tegistador. ao facultar o estabelecimento de indicescontábeis, procurou conceder à

Administração a prerrogativa de aferirde forma objetiva a situação êconômico-financeira dos ticitantes,

demodo a evitar a contrataçáo de empresas sem condições de cumpriros compromissos a serem
assumidos quando da ticitação, A grandedificutdade é definir em quais situações e condições seria

aceitável afixaçáo desses indices. quais seriam os indicadores e qual seria ovalor admissÍvel para cada

um deles' (grifou-se).

Quando este assunto se apresenta ao TCU, as decisões doTribunal resultam invariavelmente

em determinação para que sejadevidamente jusüficada no processo administrativo da ticitação a

adoçãode Índices contábeis para a avaliação da quaüficação econômicofinanceiradas licitantes, assim

como a nxação no edital de valoreslimites pâra esses índices, tat como se observa nos seguintes

excertosdos arestos colacionados à pç. 4 dos autos:

d Acórdáo 1.351/2OO3-1" Câmara:

'9.2.2. absterem-se de exigir nos editais de ticitação, índiceseconômicos cuja fórmula de

cálculo inctua índices de rentabilidade oulucratividade para a demonstraçáo da capacidade financeira do

ticitantecom vistas aos compromissos que terá de assumir caso theseja adjudicado o contrato, a

exemplo do índicê 'Fl - fator de insotvência',utitizado na Concorrência - O?O/2OO?/CEL conforme
exprêssamentevêdado peto § 10 do art. 31 da Lei 8.666/93' (grifousê):

b)Acórdão 668/2OO5-Ptenário:

'9.4.2. faça constar dos autos justificativas para o percentualfixado de capitat ou de patrimônio

tiquido mínimo em reLâção aovalor estimado da contÍatação (55 2' ê 30 do arl 31 da Lei

8.666/93),assegurando-se dê que não restrinja o caráter competiÚvo do certame'(grifou-se):

c) Acórdão 2.338/2O06-Ptenário:

'9.4.6. ausência de fundamentação para a exigência de índiceseconômico-financeiros minimos

ou máximos em estudo contábilque indique que tais índices foram fixados em níveis apenas o

bastantepara atestar que a licitante possui condições sulcientes parasotver suas obrigações, a exempto

do índice de endividamento menorou iguat a o,8, estabetecido no editat ticitatório, em desacordo com

asdêterminações desta Corte conüdas na Decisáo l.O7O/2OOl e nosAcórdáos TIA/2OO5, 3O8/2OO5,

247 /2OO3 e 172/2@2. todos do P[enário'(grifou-se);

dl Acot dáo 452 / 2OO8- Ptenário:

'9.2. determinar à Direçáo-Gerat do Departamento de PoLíciaFederat que oriente seus órgãos

de perícia contábil a rever seu critériopara estabetecer índices mínimos de qualificaçáo econômico-
financeiradas empresas intêressadas em participar de ticitações, atentandopara que a média aritmética
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dos índices do setor em um determinadoperíodo não deve ser o único critério adotado, devendo ser
levadotambém em consideração as pecutiaridâdes do objeto Licitado, deforma que tais índices sejam
exigidos nos limites estritamente necessáriosà demonstração da capacidade fnanceira do Licitante
comvisias aos compromissos que terá que assumir' (grifou-se): e

e) Acórdão 1.O39./2OO8-la Câmara:

'9.4.2. observe os §§ 2" e 3" do art 31 da Lei n. 8.666,/1993.pr[vando-se de, na fase de
quatificação econômico-financeira, exigirum mínimo dê capitat sociaL concomitantemente com a garantia
docontrato:

9.4.3. deixe de requerer, na fase de quatificaçáo econômicofinanceirade ticitações, índices de
tiquidez capazês de restringir acompetitividade dos certames ücitatórios. buscando outros meios

Previstosna legistação pátria para garantia do interesse púbtico e daexecução do contrato' (grifou-se).

Destaco que a orientação para aferição da qualificaçáo econômico-financeirada licitante
encontra-se insculpida no art. 31 da Lei8.666, de 21 dejunho de 1993, nos sêguintes termos:

'Art. 31. A documentação relativa à qualifcaÇão êconômicofinanceira[imitar-se-á a:

| - baLanço patrimoniat e demonstrações contábeis do últimoexercÍcio sociaL já exigiveis e
apresentados na forma da [ei, quecomprovem a boa situaçáo financeira da empresa, vedada a sua
subsütuiçãopor batancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizadospor índices oficiais quando

^,. encerrado há mais de 3 (três)meses da data de apresentaçáo da proposta;

ll - cerüdão negaüva de falência ou concordata expedidapeto distibuidor dâ sede da pessoa
jurídica. ou de execuçáo patrimoniaLexpedida no domicítio da pessoa física:

lll - garanüa, nas mesmas modalidades e critérios previstosno caput e S 1" do art 56 desta Lei.

limitada a 1% (um por cento) dovalor esümado do objeto da contratação.

S 10 A exigência de indices timitar-se-á à demonstração dacapacidade financeira do ticitante
com vistas aos compromissos quetêrá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a

exigênciade valores mínimos de faturamento anterior. índices de rentabilidadeou lucratividade (Redaçáo

dada peta Lei 8.883. de I dejunho de 1994).

§ 2'A Administração, nas compras para entrega futura e naexecução de obras e serviços.
poderá estabelecer no instrumentoconvocatório da ticitação, a exigência de capita[ mínimo ou de
patrimôniotiquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 10 doart. 56 desta Lei, como dado objetjvo
de comprovaçáo da quauficaçãoeconômico-fnanceira dos ticitantes e para efeito de garanüa ao
adimplementodo contrato a seÍ utteriormente celebrado.

S 3'O capitat mínimo ou o valor do patrimônio liquido a quese reÍere o parágrafo antêrior não

poderá exceder a 70% ldez porcento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovaçâo

serfeita relativamente à datã da apresentação da proposta, na forma dalei, admitida a atuaüzação para

estâ data através de índices oficiais.

§ 40 Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissosassumidos peto licitante que

importem diminuição da capacidade operativaou absorção de disponibitidade financeira. catcutada esta

emfunção do patrimônio [íquido atualizado e sua capacidade de rotaçáo.

S5o A comprovação de boa situação financeira da empresaserá feita de forma objetiva, através

do cálcuto de índices contábeisprevistos no edital e devidamente justificados no processo

administrativodâ Licitação que tenha dado início ao certame licitatório,vedada a exigência de índices e
valores não usua[Ínentê adotados paracorreta avaliação de situação Ínanceira suficiente ao
cumprimentodas obrigações decorrêntes da ticitação (Redação dada peta Lei 8.883,de 8 de junho de
1994)' (grifou-se).

Como se vê. os índices contábeis que podem ser exigidos naticitação, de acordo com o arl 31,

S 10, dizem respeito à capacidadeínanceira da ticitante com vistas aos compromissos que terá
queassumir, caso lhe seja adjudicado o contrato. E a demonstração dacapacidade nnanceira não se

restringe aos índices de üquidez, desorte que a própria Lêi cita, nos §§ 2" a 40. o uso de outros
indicadores,tais como: capital mÍnimo. patrimônio tíquido mínimo eíndice de rotaüvidade (capacidade de
rotação do patrimônio tíquido).
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Comefeito, a Lei vedou (no S 10, do art 3 o uso de índicesde rentabitidade e de indicâdor dê
faturamento mínimo. mas náo háóbices ao uso de indicadores de endividamento, por exemplo,
desdeque taI exigência seja pertinente à garantia do cumprimento das obrigaçõesresul.tantes da LicitaÉo
(v. Acórdão 2.495/291o-Plenário, RetatorMinistro José Múcio Monteiro).

A propósito, observo que os índices de Liquidez são amplamenteutitizados para a análise da
situaçáo econômico-financeiradas empresas, tanto que o entáo Ministerio da Administração e
Reformado Estado (Mare) editou a Instrução Normativa 5, de 21 dejulho de 1995, que estabetece os
procedimentos destinados à impl.antaçãoe operacionatização do Sistema de Cadastramento Unificadode
Sêrviços Gerais (Sicafl ê discipLina que a comprovação daboa situaçáo financeira das empresas inscritas
nesse sistema terá porbase a verifcação dos Índices de Liquldez Gerat (LG), So[vênciaGeral (SG) e
Liquidez Corrente (LC).

Esse regutamento dispõe, contudo, que as empresas queapresentarem resultado igual ou
menor do que 1em qualquêr um dosíndices apurados devem comprovar, para fins de habititação,

considerando-seos riscos para Administração ê a critério da autoridadecompetente, capitat mínimo ou
patrimônio liquido mínimo no limiteprevisto nos gS 20 e 30 da Lei 8.666, de 1993, lembrando que
essaexigência dêve constar do ato convocâtório.

Assim, me parece razoável manter a indicação expressa dosíndices de liquidez no texto da
Súmula em discussão. uma vez quesão recomendados no regulamento mencionado e na

1 jurisprudênciadeste TribunaL Todavia, conforme destaquei acima, a apuraçáo daidoneidade financeira da
licitante para âssumir e cumprir os encargose .êsponsabilidades do contrato não se ümita à verificação
dos indicesde liquidez, de modo que a redação que ora proponho se mostÍapertinente: 'A exigência de
índices contábeis de capacidade financeira,em especial de tiquidez (...)i

De toda forma, lembro que, ao definir os critérios de habititação.dentre eles os índices

contábeis de capacidade financeira, oadministrador deve posicionar-se na linha divisória entre a garantja

deque o contrato vai ser cumprido e â rêstrição ao caráter competitivodo certame ticitatório.

A outra sugestão que faço diz respeito à inctusão das comprasdentre os possíveis objetos da

Licitação, cuja complexidade deveser examinâda quando da definição dos índices contábeis de
capacidadefinanceira.

Esse acréscimo não tem outrâ intenção senão a de conformaro texto da Súmula em estudo

ao que estabelece o Estatuto de Licitações,no S 2o do art. 31, transcrito acima, especificamente
quandoaduz que nas compras para entrêga futura a Administração poderáestabelecer, no instrumento

convocatório da licitação, a exigência decapitat mínimo e pâtrimônio tÍquido mínimo, ou ainda das

garantiasprevistas no S 10 do art. 56 da mesma Lei, como dado objetivo decomprovação da qualificação
.ã, economico-financeira dos ücitantes epara efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser

utteriormentecetebrado.

Lembro que o arl 56, invocado no S 20 da Lei de Licitaçõês,também faz referência expressa

às compras, quando aduz:

ArL 56. A critério da autoridade competente. em cada caso,e desde que prevista no

instrumento convocatório, poderá ser exigidaprestação de garantia nas contratações de obras, serviços

e compras'(grifou-se).

De fato, pode havêr situaçóes em que o fornecimento debens ou produtos, especiatÍnente os

derivados de contratos de médioprazo, deva ser garantido, na licitação, a partir do exame da

capacidadefinanceira das empresas interessadas.

Dessa forma, entendo que a redaçáo sugerida para o Anteprojetode Súmula 26/2@9 é clara
e concisa, retratando o posicionamentodominantê nesta Corte de Contas. resuttante, sobretudodas
frequentes deficiências verificadas em editais de obras e serviços,a exemplo dos achados constantes
das auditorias feitas anuatrnentepeto TCU no âmbito do Fiscobras.

Entretanto náo se pode olvidar que, diante de situações especÍficas,a Administraçáo tenha que

se utilizar do procedimento deanálise da capacidade financeira com base não apenas em índices

detiquidez ou que necessite lançar mão de indicadores contábeis tamkÉmem aquisiçóes para

L3Z



fprnecimento futuro, de modo que. para essassituações. a redaçáo atual do Anteprojeto de Súmuta
?6/200€ podedar a entender que a orientação seria apLicável. apenas para os índicesde Liquidez ou para
as licitações de obras e serviços.

Assim. com vistas a tornar mais completa a orientação jurisprudenciaLexarada por esta Corte
de Contãs, entendo que o enunciadode súmulâ em questão deva incluir os acréscimos que
oraapresento como sugestáo.

E o retatório.

VOTO

Trago à deliberação destê Cotegiado anteprojeto de súmutaoriginatmente apresentado com o
seguinte enunciado:

A exigência dê Índices contábeis de üquidez deve estar justificadano processo da ticitação.
conter parâmetÍos atuatÍzados dêmercado e atender à comptexidade da obra ou serviço, sendo vedadoo
uso de índice cuja fórmuta inclua rentabitidade ou [ucraüvidade.

2. Como reLatado, o anteprojeto atende aos requisitos formaisdo Regimento da Comissão de
Jurisprudência. aprovado peta PortariaTcu 01,/1996, tendo a sua apreciação no âmbito da referida
comissáoseguido os trâmites regimêntais.

3. O MinistÍo-Subsütuto André Luís de Carvatho apresentousugestão de atteraçáo do texto
1 original para que fique com os sêguintestermos (acréscimos sugeridos em destaque):

A exigência de índices contábeis de capacidade financeira,em especiat, de tiquidez, deve estar
justificada no processo da licitação,conter parâmetros atualizados de mercado e atender à

comptexidadeda compra, obra ou serviço, sendo vedado o uso de Índicecuja fórmuta inctua
rentabiüdade ou [ucratividade.

4. Conforme bem detineado nas justiÍcâtivas para a atteraçãoproposta, os índices contábeis
que podem ser exigidos na licitaçãodizem respeito à demonstraçáo da capacidade financeira doücitante
frente às obrigações que terá de assumir, caso the seja ad-

judicado o contrato, de âcordo o art. 31, 51', da Lei 8.666/1993. E,conquanto os indices de
liquidez sejam consideíados na boa doutrinacontábil como os de excelência a tat fim, não há óbices à

exigência deoutros indicadores, desde que pertinentes à garantia do cumprimentodas obrigações
rêsuttantes da ticitâção (v. Acórdão 2.495/207o-PLenário)e observada a vedação ao uso de índices de
rentabilidade e deindicador de faturamento prevista no mencionado disposiüvo da Lei8.666,/1993 (S 10

do art 31).

5, Assim. consoante aÍrmâdo na fundamentação trazida, paraque se possa avaliar sê o
AdministradoÍ ao definir os critérios dehabiütação, posicionou-se na linha divisória entre a gaÍantia de
que ocontrâto vai ser cumprido e a restrição ao caráter competitivo docertame licitatório, convém deixar
ctaro que a exigência de qualqueríndice no ato convocatório, e não apenas os de tiquidez, com vistas

àapuração da qualificação financeira do [icitante, deve estar fundamentadano processo de ücitaçáo.

6. Não obstante. considero que, no contexto do enunciado, ouso da êxpressão em especiaL de
tiquidez. cujo evidente propósito éo de destacar a importância desses índices como demonstrativos
daaptidão do ticitante para honrar seus compromissos. pode dar margema outro entendimento. no

sentido de que a apresentação de jusüncauvapara a exigência de tais índices seria ainda mais necêssária

erelevante que para os demais. Portanto, preventivamente, de modo ase evitar essa possÍvel

interpretação. sugiro pequeno ajuste no texto.conforme a seguir, mantendo a referência expressa aos

indices deüquidez, que são os mais uüüzados nas ticitações para fns de demonstraçáoda capacidade
financeirâ do participante:

A exigência de indices contábeis de capacidade financeira, aexemplo dos de liquidez, deve
estar justificada no processo da licitação.conter parâmetros atualizados de mercado e atender à

complexidadeda compra, obra ou serviço, sendo vedado o uso de índicecuja fórmula Inctua

rentabiUdade ou lucratividade.
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. 7. Uma outra altêraçáo que proponho referê-se à parte doenunciado que diz que os Índices
contábeis exigidos devem atender àcomptexidade da compra. obra ou serviço (redação que já incorpora.
asugestão apresentada pelo Ministro André Luís) e tem a ver com ofato de a comptexidade do objeto
licitado, com efeito, ser apenas umdos asp€ctos da contratação a ser considerado no uso dos Índicês
decapacidade fi nanceira.

8. Lembro aqui do Acórdão 1.214/2QL3-PLenário, que trazanálise percuciente sobre possíveis

melhorias nos procedimentos relativosà conúatação e à execução de contratos de terceirização
deserviços conünuados na Administração Púbtica Federal em que foidestacada a conveniência, na
avaliação da capacidade econômicofinanceirados licitantes, da utitização de parâmêtros relacionados
aoporte da empresa e a materialidade do contrato. entre outros, emcomplemento aos índices contábeis
obtidos pelo método dos quocientes.

g.Menciona-se a[i, ainda, que algumas conÍatações, pel.aprópria natureza de seu objeto,
podem demandar maiores aportesiniciais de recursos e índices de tiquidêz mais etevados que

outras,tendo sido dado como exempto o fornecimento de serviços terceirizados,que requer
disponibitjdade financeira de curto prazo para asua boâ consecução, em contraposiçáo ao fornecimento
de bens permanentese de consumo, que dêmandam índices de liquidez e cautelascertamente menores.

10. Há tambem o voto condutoí do Acórdão 268l20O3-Ptenário,em que o Emérito Ministro

Marcos Vinicios Vilaça fa[ava dapertinência de que os índices fossem condizentes com as

,\ peculiaridadesda obra e a realidade do mercado. Por sinaL é comum autitização do valor médio de
indicadores (nível de endividamento ououtro) de empresas de um determinado ramo de negócios como
parâmetrodas exigências formuladas nos editais,

11. Tudo isso para mostrar que, mais que à comptexidadê dacompra, obra ou serviço, as

exigências para os indices contábeis decapacidade financeira devem atender às caracterísücas do objeto

licitado,expressão mais genérica que abarca os fatores diversos de umacontratação, como

comp[exidade, nâtureza, materialidade, entre váriosoutros. tornando o verbete mais abrangente ê

consonante com a jurisprudênciado Tribuna[.

12. Aqui, anoto que a inclusão das compras no ênunciado,por sugestáo do Ministro Andre Luis.

faz mais evidente a propriedadede se usar a expressão objêto ticitado. porquanto o Íato de se

estarcomprando um produto ou conÍatando a prêstação de serviços ou areatização de obras constitui,
por si só, uma êspecificidadê dâ contÍatação,que influencia na definição da capacidade nnanceira a

serdemandada na ticitação, conforme já se fatou acerca das menoresprecauções requeridas na

aquisição de bens permanentes e de consumoem relação à obtenção de serviços.

Com esses ajustes, voto por que o Tribunal adote o acórdãoe a súmula que ora submeto à

- apreciação do P[enário.

TCU, Sala das Sessõês Ministro Luciano Brandão A[vês desouza. em 24 de fêvereiro de 2016.

JOSE MÚCIO MONTEIRO

Retator

AcÓRDÃo N" 35412016 - TcU - PLenário

1. Processo TC n" OL4.54?/2OO9-3

2. G.upo I - Clâsse Vll - Administrativo

3, lnteressada: Secretaria das Sêssões do Tribunal de Contasda União

4. Unidade: Tribunat dê Contas da União

5. Retator: Ministro José Múcio Monteiro

6. Representante do Ministério Púb[ico: não atuouT Unidades Técnicas: Consuttoria Jurídica (Conjur) e
Secretariadas Sessões (Seses)8. Advogado constituído nos autos: não há9. Acórdão:VISTOS,

relátados e discutidos estes autos de processo administrativoreferente a projeto de súmula

aprovado peta Comissão deJurisprudência do TCU.ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da

União,reunidos em sessáo do Plenário, com fundamento nos artigos 85, 87ê 89 do Regimento

lnterno,/Tcu e ante as razões expostas petoRelator, em:9.1. aprovar o presente projeto de súmula, na
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forma do textoa seguir:A exigência de índicês contábeis de capacidade financeira, aexemplo dos de
liquidez, deve estarjustificada no processo da Licitação,conter parâmetros atuaUzados de mercado e

atender às característicasdo objeto ücitado, sendo vedado o uso de índice cujafórmuta incLua
rentabilidade ou lucratividade.g.2. determinar a publicaÇão deste acórdão, bem como dorelatório e
voto que o fundamentam, no Diário OficiaI da União e noBotetim do TribunaI de Contas da União:9.3.

arquivar o presente processo.lo. Ata n' 5/2C16 - ptenário.11. Data da Sessão: 24/2/2C.16 -
ordinária.12. código etetrônico para tocalização na página do Tcu natnternet: AC-o354-05,216-p13.

Especificação do quorum:13.1 Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidência),Benjamin
Zymler José Múcio Monteiro (Re[ator), Ana Arraes,Bruno Dantas e Vitat do Rêgo.13.2. Ministro-

Substituto convocado: Augusto Sherman Cavatcanti.l3.3.Ministros-substitutos presentes: N4arcos

BemquererCosta e Weder de Otivêira.

RAIMUNDO CARREIRO
na Presidência

JOSÉ MÚCIO MoNTEIRo

Re[ator
Fui presente:

LUCAS ROCHA
FURTADO
PROCURADOR-
GERAL
EM EXERCICIO

LUCAS ROCHA FURTADO
Procurador-Geral Em exercício
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coRRESPoNDÊNcn rruteRrua

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2810612021.

Prezada Senhora,

Em virtude de alterações ocorridas no edital do Pregão
Eletrônico n" 2912021 devido a impugnação, solicito nova análise jurídica do edital e
minuta da ata de registro de preços, em atendimento ao disposto no parágrafo único,
art. 38, da Lei n'8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cristi
Seto

Ludi os S tos
rd

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes n'222, Cento,T 43.3266.8100 X - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacaoú)nsb.Dr. gov.br - www.nsb.or.gov.br



137

NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo ns 47 /2027

Pregão Eletrônico ns 29l2O2L

Objeto: Contratação de Empresa especializada para implantação e

operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de

manutenção preventiva e corretiva para os veículos e máquinas

pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíO|CO rrrs L6212027.

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico ne 29/2O21, o qual tem por objeto a

contratação de empresa especializada para implantação e operação de

sistema informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção

preventiva e corretiva para os veículos e máquinas pertencentes a frota do

município de Nova Santa Bárbara.

O pregão é regido pela Lei ns 7O.52O|2OO2, o Deffeto nq 3.555/2000, o

Decreto pe 5.450/2005 [poro pregõo no Íormqto eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3e da Lei ne 70.52012002, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

PREFEITURA MUNICIPAL
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aceitação das propostas, as sançôes por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento

ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição;

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, em especial quanto a integração dos

dados referentes a manutenção, com o atual sistema de software utilizado

pela Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, no caso em tela, de

domínio da Empresa Equiplano, outro ponto importante será a forma de

faturamento das manutenções, que deverão ser feitos por Secretaria,

visando que o setor contábil possa manter organizada a realização da

despesa, em áreas como saúde e educação.

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame,

ou, se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas

pela Administração.
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O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação da secretaria municipal responsável

pela frota municipal, após o departamento competente procedeu a

pesquisa de preços, a fim de formar diante do que determina a legislação

parâmetros para compor os preços ou percentuais máximos para a

contratação que se pretende e da despesa total, o setor contábil indicou

dotação orçamentária para fazer frente a despesa pretendida, a

procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a ser adotada, no

caso pregão em sua forma eletrônica, e finalmente a autoridade

competente determinou a continuidade do processo e elaboração do

edital convocatório.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ne tO.52Ol2OO2, do

Decreto ne 3.555/2000 e, subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigehtes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato/ata de

registro de preço aprovada por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instruçâo processual e no edital, com

seus anexos, nos termos da Lei ne $.52012002, c/c o parágrafo único do

art. 38 da Lei ne 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da

Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como

aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser

NOVA SANTA BARBARA
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verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente pela

Administração Direta Municipal.

É o parecer.

Atenciosamente.

Nova Santa Bárbara, 30 de junho de2021..

Ca rmen Wilcken

Procu radoria Jurídica

,"
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Objeto: Contratação de empresa especializada para
implantação e operação de sistema informatizado e integrado
de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos
veículos e máquinas pertencentes a frota do município de
Nova Santa Bárbara - PR.

Tipo: Menor Preço Por Lote (Menor Taxa Administrativa).

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
0210712021às 08h29min do dia 1610712021.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do
dia 16107t2021.
lNÍcro DA sESSÃo DE DrspurA DE pREços: às 09h00min.
do dia '16107t2021.
LOCAL: www.bllcompras.com

Preço Máximo: R$ 864.356,43 (oitocentos e sessenta e quatro
mi!, trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta e três
centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Municipal de Nova Sanfa Bárbara, siÍo à
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br

Nova Santa Bárbara, 30/06

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANA

I

\.,
'P

AVTSO DE LIC|TAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 2gI2O21

Processo Administrativo n." 47 12021

f .-_ I
.',Lr At r,.y,-.ç -(t; )d.

olliúY Simerê Sotto
Pregoeira

Portaria n" 02312021

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - IC nsb. r ov.br - www.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNIGO NO 29/2021
Processo Administrativo n.' 47 12021

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara e a
sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do e-mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pêrtinentes ao certame licitatório.

6,-*5-lF
Pollin imere Sotto

Pregoeira
Portaria n" 02312021

E - E-mail licitacao/Ansb.pr.gov.hr - §rvrv.nsb.or.sov.br
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 29/2021
Processo Administrativo n." 47 12021

Objêto: Contratação de êmpresa especializada para implantação e operação de sistema
informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos
veículos e máquinas pêrtencêntes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e deseja
ser informada de qualquer alteração pelo e-mail ou
pelo tel/ fax

, aos I t2021

Assinatura e Carimbo da Empresa

2
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EDITAL oe pReoÃo elerRôuco N'29/2021
Processo Administrativo n." 47 12021

O litUtttCÍptO DE NOVA SANfe eÁneeRA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada

pela Portaria no 023t2O21, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar

licitação na modalidade de PREGÃO etetnÔrutCO, do tipo MENOR PREçO POR LOTE

(MENOR TAXA ADMINISTRATIVA), para a contratação de empresa especializada para

implantação e operação de sistema informatizado e integrado de gêrenciamento de

manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertêncentes a frota do

município de Nova Santa Bárbara - PR, conforme descrito no Anexo I do edital

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do

Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro

de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de '1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 0210712021 às 08h29min do dia

16tO7t2021.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min dodia1610712021.

tNíclo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min, do dia 16to712021.

LOCAL: www.bllcompras.com

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

oBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregáo Eletrônico para a contratação de

empresa especializada para implantação e operação de sistema informatizado e integrado
de 

' 
gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas

perténcentes a Írota do municipio de Nova Santa Bárbara - PR, conforme descrito no Anexo I

do edital.

ANEXO Oí

ANEXO 02

ANEXO 03

ANEXO 04

ANEXO 05

ANEXO 06

ANEXO 07
ANEXO 08
ANEXO 09

Descrição do Objeto;

Minuta do contrato;

Exigências para Habilitaçáo;

Modelo de Declaraçáo de ldoneidade;

Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitaçáo;

Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da

empresa empregadora;
Modelo declaração de não parentesco;
Modelo Carta Proposta;
Declaraçáo de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP.

1.
't.1

Rua walfiedo Bittencoun de Moraes no 222, Cenlro, I 43. 326ó.8100, I - 86.250-000 Nova Santa BárbaÍ4 Paraná
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Compóem este Edital os seguinles anexos:

DtsPoslÇÕEs PRELIMINARES
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

3
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Os trabalhos serão conduzidos por Íuncionária do Município de Nova Santa Bárbara,
denominada Pregoeira, mediante a inserçáo e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo 'Bll compras' constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitaçôes e Leilões do Brasil. (www.bllcompras.com).

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários liinites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para
início da disputa.

3. COND|çOES PARA PARTIC|PAÇÃO

3.í Em conformidade com a Lei Complementar 12312006, de 1411212006, em seu artigo 48,
inciso l, alterado pela Lei Complementar 14712014, de O710812014, está licitação será de
AMPLA CONCORRENCIA.

Poderão participar deste Pregáo interessados cujo ramo de atividade constante nos seus
atos constitutivos sejam compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam
credenciadas na Bolsa de Licitações e Leilôes - BLL.

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

3.3.1 . Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislaçáo vigente;

3.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 90 da Lei Federal n.o 8.666/1993;

3.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidaçáo,

3.3.5. Entidades empresariais que este.iam reunidas em consórcio;

3.3.6. Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do Município;

3.3.7. Conste no Cadastro de empresa inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da

Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, no Sistema de

Cadastramenlo Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensa ou no

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de lmprobidade Administrativa e

inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Para participaçâo na licitação, os interessados deveráo credenciar-se diretamente ou

através de uma coÍretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçôes e Leilóes do

Brasil, telefone: (41) 3097-4600 - até horário Íixado neste edital para apresentação da

proposta e inicio do pregão.

4
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3.5. A participação no pregão está condicionadâ obrigatoriamente a inscrição e credenciamento
do licitante, até o limite de horário previsto, e inserçã o no sistema da taxa administrava
ofertada.

3.6. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a
Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos
custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante labela fornecida
emitida pela entidade, nos termos do artigo 50, inciso lll, da Lei n 10.52012002.

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
responder as questões formuladas pelos fornecedoreq, relativas ao certamê;
abrir as propostas;

b
c
d analise a aceitabilidade das propostas;

desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta de Menor Taxa

Administraliva;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor,
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contrataçáo;
l) abrir processo administralivo para apuração de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislaçáo.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITA o DE LICITA oes e
LEIL ES DO BRAS'L

As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de
mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de
Licitaçôes e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances e praticar todos os
demais atos e operações no sistema de comp ras do site: www.bllcompras.com

A participação do licitante no Pregáo eletrônico se dará por meio de conetora contratada
para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.

Poderâo participar da presente Licitação pessoas que atuem no ramo pertinênte ao

objêto da presente licitação e que atendam a todas as condiçôes exigidas na Lei no

10.520102, na Lei no 8.666/93.

O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta e lances,
em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

I

4.3

4.4

5

4.5
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4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

4.2
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4.6 A chave de identificaçáo e a senha dos operadores poderáo ser utitizadas em qualquer
pregão eletrÔnico, salvo quando canceladas por solicitaçáo do credenciado ou por iniciativa
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;

4.7 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamênte ou por seu representante, náo cabendo a Bolsa
de Licitações e Leilôes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

4.8

4.9

4.11 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pelos números (41) 99895-7199/ 99215-9153/ 99946-2689/ 3097-4600, e-mail:
contato@bll.orq. br, ou através de uma corretora de mercadorias associada.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULACÀO DOS LA'VCES

4.12 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

4.t3 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no

Termo de Referência.

4.13.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

4.13.2 A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

4.13.3 A não desclassificação da proposta náo impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido

. contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

4.14. O sistema ordenará âutomaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

4.15. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.
6
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O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos pÍaticados e a presunção de capacidade
tecnica para rcalizaçáo das transaçóes inerentes ao pregão eletrônico;

PARTICIPACAO
A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento
da proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário
limite estabelecidos.

4.10 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensãgens emitidas pelo sistema ou da desconexáo do
seu representante;
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4.16.1. O lance deverá ser ofertado pela TAXA ADMINISTRATIVA de no máximo 3%,
admitindo-se taxa zero ou negativa.

4.t7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para
abertura da sessáo e as regras estabelecidas no Edital. ,

4.1 8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

4.19. Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

4.21 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

,1 11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

+.1) Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor desconto.

4.24 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

4.25. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

4.26. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

4.77 Quando a desconexáo do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte

e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.

4.28. O critério de,julgamento adotado será o MENOR PREçO POR LOTE (MENOR TAXA
ADMINISTRATIVA), conforme definido neste Edital e seus anexos.

7
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4.16. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e da
taxa consignada no registro.

4.20. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
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4.30. Havendo eventual empate entre pÍopostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

4.30.1 . No pais;

4.3 0.2. Por empresas brasileiras;

4.30.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4.30.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

4.31 Persistindo o empate, a pÍoposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas empatadas.

4.32 Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, a pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o MENOR

TAXA ADMINISTRATIVA, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negoclação em

condições diferentes das previstas neste Edital.

4.32.1. A negociação será reâlizada por meio do sislema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

4.32.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

4.33. Após a negociação do desconto, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

5. DAACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA.

5.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do desconlo em relação

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no parágraío único do art. 7o e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar taxa final superior ao

máximo Íixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar taxa

manifestamente inexequível.

5.2

I - E-mail - licitacao.g nsb.nr.eov.br - rrrvrv.nsh.pr.sov.hr
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4.29. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com a taxa de sua proposta.
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5.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

5.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
anlecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

5.5 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.

5.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela

Pregoeira.

J.O. I Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações peÍtinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio
e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

5.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessáo, informando no "chaf a nova

data e horário para a sua continuidade.

A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençáo do

MENOR TAXA ADMINISTRATIVA, vedada a negociação em condiçôes diversas das
previstas neste Edital.

5.10. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar á

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido a MENOR TAXA
ADMINISTRATIVA.

5.í1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

9
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5.8.

^ 5.9.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.
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DO ENCAMINHAMENTO OA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada para o email

HABILITAÇAO
Conforme ANEXO 03.

DOS RECURSOS

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante,

será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de reconer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira veriÍicar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

licitacao@n sb.or.oov. br no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação da Pregoeira
no sistema eletrônico e deverá:

6.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

6.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

6.7 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execuçáo do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

6.3. Todas as especiÍicaçóes do objeto contidas na proposta,'vinculam a Contratada.

6.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resullado, sob pena de desclassificaçáo.

6.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especiÍicações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

DO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS

6.6 A proposta original e os documentos relativos à habilitação exigidos no anêxo 03, deverão

ser encaminhados no prazo máximo de 03 (três) dlas úteis, contados da data da sessão
pública virtual, para a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Setor de Licitações,

localizada na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cento - Nova Santa Bárbara -
PR - CEP - 86250-000. O não cumprimento do referido prazo acarretará a

desclassificação da proposta vencedora, passando-se assim, para a segunda
colocada.

8

8.1 .

7.1

8.2.
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8.2.1 Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

8.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direlto.

8.4

-. 8.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

8.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

9

9.1

9.1.1

9.1.2. Quando houver erro na aceitação da Menor Taxa Administrativa classificada ou quando o
licilante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

9.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convoiados para acompanhar a sessão

reaberta.

10.2. Após a declaração dos classificados e náo havendo manifestação dos licitantes quanto à

intenção de interposiçáo de recurso, a Pregoeira ad,ludicará o objeto licitado e

posteriormente, submeterá a homologaçáo do processo ao Prefeíto Municipal;

10.3. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será

o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para os
procedimentos de adjudicaÇão e homologação.

11
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Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razóes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarêm contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), e-mail, ou, ainda, fac-sÍmile,

de acordo com a fase do procedimento licitatório.

í0. DA ADJUOTCAÇÃO e ol HOMOLOGAÇÃO
'10.1. O objeto deste Pregáo Eletrônico será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada

vencedora;
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a) Comprovação de que possui no mínimo de 0í (um) estâbelecimento credenciado de
autopeças, oficinas mecânicas, borracharie e lavagem de veículo, no Município de Nova
Santa Bárbara - PR.

11.2. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do
contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o
contrato, e assim sucessivamente, sem prejuÍzo da aplicação das sançôes cabíveis.

12. PAGAMENTO
'í2.'1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partiÍ da apresentação da fatura junto ao Departamento de Compras;

12.2. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Nova Santa
Bárbara - PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuraçâo se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora seráo
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mêdiante a
aplicação das seguintes fórmulas:

1=(Tx/100) /365

EM=lxNxVP,onde:

í I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a dâta prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

12.3. O valor da taxa de administraçáo não sofÍerá reajuste no período contratual e nem na

renovação do contrato, se assim ocorrer por interesse das partes.

12.4. A despesa com a presente licitação correrá à conta da Dotação:

Dota

3.3.90.39.00.00 Do Exercício02.00 1 .0 4. 1 22.0020.2002

L2
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11. DO CONTRATO
1 1 . í . Como condição para celebração de contralo, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
condiçóes de habilitação e apresentar o documento abaixo listado:

11.3. O prazo de vigência do contrato será de í2 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência administrativa, nos termos do aÍt. 57, da Lei
no.8.666/93.

Exercíci lConta

:j:^""11:"^-"-
da fontedaprogramática

lzozr ltso tr-__l



2021 390 03.001.04. 1 22.0060.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 540 04.001.06. 1 25.0065.2007 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 780 05.001. I 5. í 22.0070.2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 785 05.001. 1 5.122.0070.2009 ,l

3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2021 790 05.001 .1 5. 122.0070.2009 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 It,JU 06.002. 1 2.361.0210.2016 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 1840 06.002. 1 2.36í.0210.2016
2021 06.002.1 2.361.0210.2016 104 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2021 06.002. í 2.361.0210.2016 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 06.002. 12.36 1.0210.2016 117 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 1880 06.002. 1 2.361.0210.2016 136 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 2330 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 2340 06. 004.'t 2.365.027 0.2020 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 0 3.3 90 39.00.00 Do Exercício
2021 2815 08.00 1 . 1 0. 301.0320.2025 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 2820 08.001. 1 0.30í.0320.2025 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 3200 08.002. 1 0.304.037 0.2030 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 3290 09.001.08.244.0380.203í 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 3550 09. 002. 08. 244. 0 400.2034 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 38í 0 09.003.08.243.0430. 2036 0 3.3.90.39.00.00 Do Exêrcício

i*it
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13.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data

de recebimento da impugnação.

13.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

a Pregoeira, até 2 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessáo
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

13
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIOO OE ESCLARECIMENTO

13.1. Até 2 (dois) dias úteis anles da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

13.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoeira, e conter o nome
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social

da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00

às '17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:

licitacao@nsb. pr.oov. br

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.

í03 lg.e.go.ss.oo.oo lDo Exercício

Ir aso
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r 3.6 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) diâs úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboraçâo do edital ê dos anexos.

13.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no
certame.

13.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitaçáo.

13.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administraçáo.

DrsPosrçÕES FrNArs
A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município
de Nova Santa Bárbara revogáJa, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para
conhecimento dos participantes da licitaçáo. O MunicÍpio de Nova Santa Bárbara poderá,
ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura;

14.
14.1

14.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformaçôes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A Íalsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais
sançóes cabíveis;

14.3. É facultado a PregoeiÍa, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

14.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação;

'14.5. O desâtendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a afêrição da sua qualificaçáo e a exata
compreensão da sua proposta;

14.6. As normas que disciplinam este Pregáo serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponenles, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

14.7 - A9 decisôes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicaçáo que comprove o recebimento ou, ainda,
medianle publicação no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara;

14.8. A participaÇáo do proponente nesta licitaçáo implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;
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'14.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilldade pelas
obrigaçôes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e
às condições de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

í 4.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está
vinculado a Pregoeira;

14.11 A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00 às 17
s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 222, Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantáo para atendimento dos interessados;

14.12 A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;

14.í3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer faio superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente tÍansferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

14.14 O valor total estimado para esta licitaçáo será de R$ 864.356,43 (oitocentos e sessenta e
quatro mil, trêzentos e cinquenta e seis reais e quarenta e três centavos).

14. 15. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação
pertinente.

Nova Santa Bárbara, 1010612021

ct
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Po ny Simere Sotto

Pregoeira
Portaria n'02312021
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abinete
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odit ilvestre
Secretário Municipal de Obras, o Trabalho e Geraçâo de Empregos

ont de Lima
Secretária Municipal d Educação, Esporte e Cultura

Ros Souza
Secretária al de Saúde

svl ontorim Valério
Secretária Municipal de Assistência Social
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 2gI2O21

ANEXO I- DESC OD

TERMO DE REFERÊNCIA

'í . í . A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta para a Administração, na
contrataÇão de empresa especializada para implantaçáo e operação de sistema informatizado e
integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas
pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR, de acordo com as características
descritas neste Termo de Referência e demais anexos.

2.1. A laxa de administraçáo é estimada em 3.00% (três por cento) (percentual máximo admitido,
determinado a partir de pesquisa de mercado).

2.2. A taxa de administração deverá incidir sobre o valor à vista dos produtos e/ou serviços.

2.3. Será admitida taxa de administração de valor zero ou negativa, que significará desconto
ofertado sobre o valor à vista no momento da contratação.

2.4. No percentual ofertado referente à Taxa de Administração deverá estar incluso todos os
custos advindos de impostos, taxas, fretes, bem como quaisquer outras despesas diretas ou

indiretas incidentes sobre o objeto a ser contratado, não sendo lícito pleitear nada mais sob esse
título.

2.5. A Taxa dê Administração incidirá sobrê o valor real desprendido na manutenção.

.<

1 . OBJETO

2 - DAS ESPECIFICAç ES E CARACTER STICAS DO OBJETO

1 8724 lmplantação e operaçáo
de sistema informatizado
e integrado de
gerenciamento de
manutenção preventiva e
corretiva dos veículos e
máquinas pertencentes a

frota do município de
Nova Santa Bárbara PR.

3,00% 839.1 81 ,00 25.175,43 864.356,43

L7
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Item Código
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Taxa de
administração

Preço

estimado
para

manutenção
da Írota

Preço
estimado para

taxa
administrativa

Preço total
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3. DA PRESTAçÀO DOS SERVTçOS
3.1. A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados (oficinas
automotivas, autopeças, etc) êm pelo menos na cidade sede da licitante e nas cidades de Nova
Santa Bárbara, Londrina, Cambé, Cornélio Procópio e Curitiba - PR, devendo promover o
credenciamento de outros, sendo possível, a pedido do Municipio, em funçáo das necessidades
que se fizerem presentes, sempre conexas aos interesses públicos, para fins de prestação de
serviços gerais de: mecânica, eletrica, suspenção, freios, retifica de motores e bomba ejetora,
retifica de ar condicionado, borracharia, lavagem de veículos, alinhamento, balanceamento e
cambagem, funilaria e pintura, serviços de guincho, fornecimento de pneus, lubrificantes, ARLA 32
- Agente redutor liquido automotivo, filtros, peças e acessórios em geral, considerando:

a) Manutenção Preventiva - Compreende todos os serviços executáveis em oÍicinas mecânicas
reparadoras de automóveis, obedecendo-se às recomendaçôes do fabricante do veículo eiou as
recomendações da equipe do Município.

São exemplos de manutenção preventiva

l. Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem;

ll. Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de anefecimento;

lll. Lubrificação e elementos filtrantes de veiculos;

lV. Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triangulo

sinalizador, chave de roda, cinto de segurança) e combate a incêndios, correias de
alternador/gerador, etc;

V. Substituição de itens do motor;

Vl. Limpeza de motor e bicos injetores;

Vll. Regulagens de bombas e bicos injetores;

Vlll. Revisão de fábrica;

Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos ou por orientaçáo da

equipe do Município que solicitar os serviços.

b) Manutenção Corretiva ou Pesada - Compreende todos os serviços executáveis em oficinas

mecânicas reparadoras de automóveis, que venham a ocoÍrer fora dos períodos estabelecidos

para execução das manutençóes preventivas, para correções de defeitos aleatórios resultantes de

desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricaçáo, garantindo a operacionalidade

do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais.

São exemplos de manutençáo corretiva:

l. Serviços de retífica de motor;

ll. Montagem e desmontagem de jogo de embreagens;

18
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Ill. Serviços de instalaÇão elétrica;

lV. Serviços no sistema de injeçáo eletrônica;

V. Borracharia;

Vl. Funilaria e pintura;

Vll. Serviços no sistema de ar-condicionado;

Vlll. Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de
ambiental veicular;

inspeção

c) O sistema deverá disponibilizar cotaçóes de três estabelecimentos credenciados do mesmo
ramo, no mínimo. Os serviços somente serão autorizados e pagos após a comprovação da
vantagem do menor preço de cada intervenção, devidamente comprovada mediante pesquisa
nesses parâmetros.

d) A rede credenciada deverá ser suficiente para o pleno atêndimento da demanda de serviços de
manutenÇão de serviços, contendo obrigatoriamente, após a assinatura do contrato, o mínimo
de 01 (um) estabelecimento credenciado de autopeças, oficinas mecânicas, borracharia e
lavagem de veículo, no Município de Nova Santa Bárbara - PR. .

e) Conforme necessidade do Contratante, e sem qualquer ônus a ele, a Contratada deverá efetuar
os credenciamentos das empresas autorizadas, caso não possua estabelecimentos credenciados
nas cidades de Nova Santa Bárbara, Londrina, Cambé, Cornélio Procópio e Curitiba - PR,
dispondo do prazo de 10 (dez) dias úteis.

g) A Contratada deverá ministrar treinamento inaugural aos fiscais indicados pelo Município de
Nova Santa Bárbara que estaráo diretamente envolvidos na utilização do sistêma de informação a

ser disponibilizado sem qualquer custo adicional.

h) O treinamento deverá ser virtual.

i) A Contratada deverá fornecer todos os materiais didáticos e os manuais de operaçáo para os

fiscais designados, além de outros qúe possam ser indicados pelo Município de Nova Santa
Bárbara;

j) A data de realização e conteúdo programático do treinamento deverão ser previamente

alinhados com o fiscal do contrato a ser indicado pelo Município de Nova Santa Bárbara;

k) A Contratada deverá oferecer treinamento de reciclagem sempre que houver necessidade, e

este treinamento poderá ser dêmandado pelo Município de Nova Santa Bárbara a qualquer tempo.
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f) Após a assinatura do contrato, a Contratada deverá treinar e capacitar os servidores indicados
pelo Município de Nova Santa Bárbara a utilizar todos os recursos do sistema.
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l) A Contratada deverá tornar disponível ao Município, sistema em ambiente web, de
gerenciamento de serviços, cuja tecnologia possibilite/forneça um perfil mínimo de funcionalidade,
conforme o descrito nos itens a seguir:

l. Abertura de Ordens de Serviço on-line/real time;

ll. Recebimento de orçamento on-line/real time;

lll. Avaliação e aprovação on-line/real time de orçamento de peças, acessórios e serviços;

lV. Cotação de preços de peças, acessórios e serviços on-line/real time;

V. Acompanhamento on-line do status dos serviços que estiver sendo efetuado;

-. Vl. Sistemas lntegrados de lnformações, permitindo a geraçáo de Relatórios Gerenciais;

Vll. Sistemas Tecnológicos integrados que viabilize a autorização para realizaçáo dos serviços de
manutenção e reparos e fornecimento de peças e acessórios para os veículos da frota do
Municipio de Nova Santa Bárbara - PR junto aos estabelecimentos da rede, por meio de senha

fornecida ao fiscal designado pela Administraçáo;

Vlll. Utilização de logística especializada de rede, com amplo número de oficinas credenciadas,

nas cidades de Nova Santa Bárbara, Londrina, Cambe, Cornélio Procópio e Curitiba - PR;

lX. Banco de Dados para fornecimento de relatórios gerenciais com históricos dos serviços

executados, despesas de manutenção de cada um dos veículos da frota, fornecendo, inclusive,

índice de atendimento por tipo de serviço;

X. Fornecimento de relatórios especíÍicos, analíticos e sintéticos, por perÍodo pré-estabelecido,

extraídos por veículos individuais ou grupos, que possibilitem a análise de gastos discriminados

em peças e mãos de obra;

4 Xl. Falrramento de nota fiscal com demonstrativo de compra, discriminado valores gastos com

mãos de obra, peças e taxa de administração;

Xll. Sistema tecnológico que possibilite a visualização dos saldos do respectivo contrato de

manutençáo preventiva e corretiva da frota;

3.2. O sistema deverá registrar e armazenar todos os dados da vida mecânica do veículo e, a
cada operação:

a) Númêro de identificaçáo da ordem de serviço;

b) ldentificaçáo do veículo (tipo de frota e placas):

c) Modelo do veículo;
d) Data e hora de abertura e fechamento da ordem de serviço;

e) Data e hora de início e fim da manutenção do veículo;

fl Tipo de serviço (aquisição de peça/ manutenção corretiva);
g) ldentiÍicação do gestor responsável pela aprovaçáo do orçamento (nome e matrícula);

h) Quilometragem do veículo no momento da execuÇáo do serviço;

i) Descrição dos serviços executados e peças trocâdas;

l.
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3.3. Todos os dados do item 3.2, deverão estar disponíveis para consulta do Contratante e
emissáo de relatórios, sendo que, a cada fechamento de período e emissâo de nota para
pagamento, deverão constar descriminados e separados em relatório de consumo e composição
de faturamento.

3.4. O sistema deverá emitir relatórios gerenciais, financeiroá e operacionais que permitam o
controle de despesas e tipos de serviços, do valor das peças e da máo de obra, das garantias, do
histórico de ordens de serviço, orçamentos e de manutenção por veículo;

3.5. O histórico das operações deve ser armazenado e de imediata e íácil consulta pelo Município
durante a vigência do contrato, bem como, ao término do contrato, deverá ser disponibilizado pela
Contratada em planilha eletrônica.

3.6. Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conter no mínimo, as seguintes
informações, sem prejuízo a eventuais alterações e adequaçóes às necessidades do Municíplo:

a) Histórico de manutenção por período, por tipo de veículo, por placa, por tipo de frota e por
estabelecimento comercial, com descrição do valor total de peças e valor total de mão de obra;

b) Ordem de serviço cadastrada;
c) Comparativo de valor negociado na ordem de serviço;
d) Registro de garantia de peças e serviços;
e) Histórico de orçamentos;
f) Relatório de custos por tipo de veículo;
g) Composição de frota, com ano de fabricação, tipo de veíoulo, modelo de veículo, placas e

demais dados de identificação;
h) Relação completa e discriminada de rede credenciada;
i) Custo por tipo de manutenção;

,i) Custo global, mensal de servíços e peças;

3.6.1. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de período pré-estabelecido pelo gestor de
frota, permitindo comparativos de desempenho, análise de gestáo e migraçáo de dados para

planilha eletrônica tipo Excel.

3.7. Disponibilizar acesso ao Sistema AUDATEX, MOLICAR ou outro sistema hábil equivalente ou

similar, composta por uma ferramenta que possibilita ao gestor/fiscal efetuar consulta on-line,

tanto à tabela de preços dos fabricantes de peças, quanto à tabela de tempos de mão de obra

2t
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j) Valor total de mão de obra;
k) Valor total das peças:
l) Tempo de garantia do serviço realizados;
m) Tempo de garantia das peças substituidas;
n) Valor total da operação;
o) Descrição sumarizada da operação;
p) Razão Social, endereço e CNPJ do fornecedor e/ou prestador de serviço;
q) Número e data das notas fiscais emitidas pelo fornecedor;
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padrão (Tabela Tempária), conforme informação técnica do Sindicato da lndústria e Reparação de
Veículos e Acessórios ou ainda disponibilizar as tabelas/Catálogos das Montadoras.

3-8. Os prazos para execução das manutenções/ reparos necessários nos veículos, nacionais ou
importados, devem ser estabelecidos de comum acordo com a Contratada, levando-se em
consideração o grau de avaria nos mesmos, porém os serviços de pequena monta (manutenções
preventivas) deverão ser efetuados sempre dentro de um prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, sendo que para a manutenção corretiva o prazo não seja superior a í20 (cento e vinte)
horas, a partir da aprovaçáo do orçamento, sem prejuízo a serviços de maior durabilidade, desde
que previamente informados ao Contratante;

3.9. A Contratada é a única responsável pelo pagamento das oficinas mecânicas credenciados,
decorrentes dos serviços prestados efetivamente realizados, ficando claro que o Munícipio não
responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.

4. DA EXECUçAO E DO CONTROLE E SEGURANçA DO SISTEITIA

4.1. A Contratada se responsabilizará pela execução dos serviços através de seus recursos
tecnológicos e equipes técnicas especializadas, segundo padrÕes de excelência sob aspectos da
organização, eficiência, qualidade e economicidade.

4.2. A efetiva implantação do sistema de gerenciamento de manutenção dos veículos, com

fornecimento de peças, deverá dar-se num prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da

assinatura do contrato, incluindo o acesso a todos os recursos tecnológicos e ferramentais

necessários à plena utilização dos sistemas web da Contratada, pelos servidores autorizados
vinculados ao Município.

4.3. Todas as operaÇões serão realizadas interativamente, via web, entre o sistema da Contratada

e o operador - servidor autorizado do Município, mediante opções de execuçáo oferecidas

,q (menus).

4.4. A Contratada deverá ofertar serviços deslinados à gestáo de frota, apresentando dados
quantitativos, mecanismo e processos necessários para viabilizar o acesso ao sistema, em

ambiente web capaz de atender a todas as demandas do Município e apto a proporcionar

soluções globais e integradas, com alto nível de segurança e de controle dos serviços gerais de

manutenção dos diversos tipos de veículos do município.

4.5. A Contratada deverá disponibilizar sistemas tecnológicos de intendência, fornecendo serviços

de gerenciamento informatizado, com mêtodologia de cadastramento, controle e logística,

compreendendo, dentre outros:

l. Ampla rede de oficinas conveniadas equipadas para aceitar trânsações de usuários do sislema;

ll. lmplantação de sistema integrado, em ambiente web, para veículos componentes da frota do

Município, proporcionando um controle eletrônico dos serviços de manutençáo prestados pelas

conveniadas;
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lll. Controle informatizado de sistemas integrados de gestão de frotas possibilitando à Contratada
a emissão de relatórios financeiros, operacionais e gerenciais, que permitam estrito e eÍicaz
acompanhamento da situação de manutenção da frota, da qualidade dos serviços prestados, bem
como total dos gastos envolvidos;

4.7. O sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais,
operacionais e financeiros para o controle ê gestão das informações sobre os veículos
cadastrados, identificados toda e qualquer transação efetuada, cujo atendimento na rede
credenciada tenha gerado despesas de manutençáo e aquisição de peças originais.

4.8. O. prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da Contratada,
utilizado no atendimento às demandas do Município não deverá ser superior a 04 (quatro) horas
úteis.

4.9. Será considerado como USUÁR|O o Município, sendo designado servidor responsável pela
fiscalizaçáo e gerenciamento dos serviços, ao qual a Contratada tornará disponível senha de
acesso ao sistema web de gerenciamento.

4.10. O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento dos serviços executados e do
fornecimento de peças e acessórios, mediante uso de senha fornecida ao fiscal designado pelo

MunicÍpio.

4. í í . A Contratada deverá CREDENCIAR oficinas, sempre que possível na sede do Município

4.12. A Contratada deverá credenciar e tornar disponível outros estabelecimentos para

manutenção preventiva e corretiva dos veículos do Município, nas cidades estabelecidas no
presente termo de referência, sempre que houver interesse do Município, observado os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência. O prazo para credenciamento será de 10 (dez) dias

úteis, a contar da solicitação do Município.

4.13. As oficinas integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão estar plenamente

equipadas para prestação de serviços mecânicos automotivos e fornecimento de peças e

acessórios automotivos originais.

4.14. Os estabelecimentos da rede credenciada da Contratada deverão fornecer ao usuário do

serviço comprovante da transação efetuada, com a descrição dos serviços prestados; dos preços

praticados, dos descontos ofertados, das garantias praticadas, da data, bem como identificação da

credenciada.

4.15. As oficinas integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão confeccionar Checkiist,
dos itens e acessórios no interior do veículo no momento do recebimento e entrega do mesmo.

164
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4.6. A ContÍatada tornará disponível acesso a software, em ambiente web para gerenciamento da
frota do Município, cadastrando todos os veículos que a integram ou outro Software equivalente;
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4.15. 1. As oficinas integrantes da rede conveniada pela Contratada deveráo proceder à entrega ao
usuário das peças substituídas nos veículos, bem como os certiÍicados de garantia e relaçáo de
peças utilizadas com marca e modelo.

4.16. As oficinas integrantes da rede pela Contratada deveráo fomecer garantia conforme
estabelecido abaixo:
4.16.1. 06 (meses) meses para as peças repostas e instaladas nas oficinas conveniadas pela
Conlratada, a partir da emissáo da(s) nota(s) fiscal (is) fatura(s);
4.'16.2. 06 (seis) meses para os serviços execulados pelas oficinas credenciadas pela Contratada,
onde não houver utilizaçáo de peças, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal(is) fatura(s);
4.í6.3. Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 06 (seis) meses, exceto
alinhamento de direção e balanceamento que terão garantia de 30 (trinta) dias e os serviços de
funilaria e pintura que seÍá de 12 (doze) meses;

4.17. As peças utilizadas nos serviços poderáo ter garantia diferenciada, desde que seja por um
período superior à garantia mínima.

4.18. Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para o Município, os estabelecimentos
credenciados, às suas expensas, estão obrigados a:
4.18.1 . Substituir o material defeituoso;
4.18.2. Conigir defeitos de fabricação;
4.18.3. Trocar o material, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de comunicaçáo
do Município.

4.19. Todos os serviços executados ou materiais Íornecidos pelas oficinas conveniadas pela

Contratada estarão sujeitos à aceitação pelo Município, que aferirá se aqueles satisfazem o
padrão de qualidade desejável e necessário, em cada caso.

4.19.1. Na hipótese prêvista no item acima, as oficinas conveniadas pela Contratada, obrigar-se-
áo a tazer os serviços, bem como providenciar a substituiçâo das peças, materiais ou acessórios,
arcando com todas as despesas decorrentes, devendo tomar estas providências tão logo seja
comunicado a náo aceitaçâo pelo Fiscal do contrato.

4.20. As oficinas integrantes da rede conveniada deveráo ter como limite máximo de preço para

peças e acessórios originais que possuam código da montadora (número de peça), os constanles

da Tabela de Preço Oficial da montadora do veiculo para o qual material está sendo adquirido.

4.20.1. A Contratada deverá adquirir as peças ou acessôrios atentando para o melhor desconto

ofertado pela rede conveniada, sendo considerada como critério a proximidade do local onde o
serviço será executado, avaliando-se o custo/benefício.

4.21. No caso de comprovada a necessidade de aquisição de peça ou acessório original (material

com as mesmas caracteristicas, especificaÇões e fabricante do que compõe a montagem original

do veÍculo) que não seja contemplada com código da montadora (número de peça) na tabela de

Preços Oficial da respectiva montadora, a cotaçáo do menor preço ficará a cargo do fiscal

designado pelo Município.
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4.22. A Íiscalização de preços ficará a cargo do fiscal designado pelo Município, devendo a
contratada garantir que os preços cobrados na rede credenciada terão como limite o preço à
vista.

4.23. A base do cálculo do preço praticado para prestação de serviços deverá ser de acordo com
o tempo para a execução do serviço constante da Tabela de Tempos padrão de Reparos
adotados pela montadora de acordo com o modelo do veículo (código, descrição e tempo padráo
de execução do serviço).

4.24. Os serviços somente poderáo ser executados após o envio on-line/real time, pela empresa
conveniada, de orçamento detalhado, através dos menus eletrônicos apropriados êxlstentes no
ambiente web da contratada, e respectiva autorização pelo fiscal designado pelo Município, que
se pronunciará após imediata análise e avaliação do orçamento a ele submetido previamente.

4.25. Todos os estabelecimentos integrantes da rede credenciada da Contratada deverão ser por
esta reembolsados, inexistindo qualquer vínculo ou obrigações financeiras entre o Município e tais
prestadores de serviços.

4.26. O sistema web da Contratada deverá promover a otimização e homogeneização das
operações de manutençâo automotivas realizadas, com o controle sobre todos os veÍculos e
respectivos usuários.

4.27. O Município se reserva o direito de, a qualquer tempo, solicitar a substituição de prepostos
da Contratada, uma vez constatando o não preenchimenlo das condições exigidas para
assistência a ser prestada, ou que se conduzam de modo inconveniente ou incompatível com o
decoro e a função a qual lhe foi cometida.

4.29. A Contralada deverá estar ciente de que quaisquer entendimentos com o fiscal serão feitos

sempre por escrito.

4.30. A Contratada deverá fornecer as garanlias e segurança do sistema conforme a seguir:

a) Gerenciamento do sistema por meio de senhas, com níveis de acesso diferenciados aos

fiscalizadores indicados pelo Município;

b) A autorização para qualquer operação somente será possível após digitação de uma senha

válida do usuário;

c) O bloqueio do uso da senha deverá ser on-line e a partir da base operacional definida pela

Contratada, mediante senha/rotina especifica;

d) Troca periódica ou validaçáo de senha pessoal;

E-E-mail-licitacaora Dr.t ov.br - wwlv'nsb.rrr.gov-bt
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e) cancelamento e cadastramento de senha somente pela unidade autorizada, definida pelo
Município.

f) O Uso indevido de senha do veículo não autorizada, cancelada ou bloqueada pelo Município,
será considerado falha do sistema e as despesas ficarão por conta da contratada.

4.31. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada e da ocogência de
situaçóes adversas como falta de energia elétrica, a Contratada deverá disponibilizar
procedimento contingencial, através de serviço de atendimento ao cliente.

4.32. A Contratada deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao Cliente,
por telefone ou lnternet, devendo ter uma central de atendimento que permita ao Município o
acesso através de ligação local, com atendimento 24 horas todos os dias do ano, não sendo
aceito sistema de atendimento eletrônico.

5. DA MANUTENçÃO
5.'1. Os serviços previstos de mecânica, elétrica, suspenção, freios, retiÍica de motores e bomba
ejetora, retifica de ar condicionado, borracharia, lavagem de veículos, alinhamento,
balanceamento e cambagem, funilaria e pintura, que seráo executados nos veículos oficiais do
Município, realizar-se-áo nas instalaçôes do estabelecimento credenciado, após o recebimento da
autorização de execução dos serviços, expedida pelo MunicÍpio. A oficina/estabelecimento
credenciada obrigar-se-á a devolver o veículo em perfeitas condições de funcionamento,
realizando tais serviços com pessoal qualificado, mediante emprego técnico e ferramental
adequado.

5.2. O estabelecimento credenciado deverá executar fielmente e dentro das melhores normas
técnicas os serviços que lhe forem conÍiados, de acordo com as especificações recomendadas
pela fabricante do veículo e eventuais complementaçôes do MunicÍpio, conforme documentos
integrantes do edital e rigorosa observância aos demais detalhes e Autorização de Execução de
Serviços emanadas e/ou aprovadas pelo Município, bem como executar tudo o que náo for
explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução dos serviços.

5.3. Realizar, inspeção de qualidade nas peças e acessórios fornecidos e nos serviços executados
antes da entrega dos veículos ao Município.

5.4. Fornecer sem qualquer ônus adicional, todos os materiais, utensílios, equipamentos,
ferramentas, instalações, etc., necessários para a completa realizaçâo dos serviços.
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5.5. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer elou refazer, prioritariamente e exclusivamente
à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as
aquisições ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreçôes, erros, falhas, imperfeições
ou recusados pelo Município, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por emprego de mão-
de-obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa sêr
invocado para justiÍicar qualquer cobranÇa adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisiçôes e
serviços recebidos pelo Município, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da

aceitação e/ou dentro do prazo de garantia, mesmo após o vencimento do contrato.
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5.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado pela contratada, seus
empregados, representantes ou prepostos ou subcontratada direta ou indiretamente, ao Município,
inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisição com vícios ou defeitos, durante os prazos de
validade das garantias, mesmo depois do vencimento do contrato.

5.7. Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos do MunicÍpio, incluindo todos os
pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da perda em casos
de furto/roubo, incêndios ou acidentes, desde o momento da entrega do veículo para orçamento
até o recebimento pelo Município.

5.8. Utilizar somente peças, materiais e acessórios genuínos ou originais nâo podendo valer-se,
em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, do mercado paralelo ou de outra procedência,
sem expressa e prévia autorização do Município.

a) Genuína: Peças que passaram pelo controle de qualidade das montadoras e foram
direcionadas ao mercado de reposiçâo;
b) Original: Peças com as mesmas especificações mecânicas (materiais e processos) das
genuínas;

c) Mercado Paralelo: Todas as peças que não forem originais ou genuínas.

5.9. Para o montante das peças a serem trocadas, a Contratada, aÍavés de rede credenciada
deverá fornecer orçamento contendo a relaçáo de peças e valores para apreciação do Município,
sendo que deverá discriminar o preÇo cotado de cada peça, obrigatoriamente, obedecendo ao
preço sugerido pela fabricante do veículo.

5.9.1. A Contratada através da rede/estabelecimento credenciado se obriga a devolver ao
Município todas as peças substituídas eiou inutilizadas na embalagem da nova peça adquirida,
devidamente protegidas de qualquer vazamento de óleo, assim que o serviço for executado, e,

antes da efetivação do pagamento daquele serviço.

5.10. Os veículos deverão seÍ entrêgues lavados, com todos os equipamentos de segurança
(equipamentos obrigatórios de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro) e em perfeitas

condições de uso.

5.'1 1. Na execuçáo do serviço, deverão ser
equipamentos e instalações:

disponibilizados, no mínimo, os seguintes

I _ MECANICAJELETRICA
'Equipamento de análise eletrônica e diagnóstico (para análise e leitura das partes elétrica e
eletrônica do veÍculo);
* MultÍmetro;
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5-8. 1. Seráo consideradas:

5.8.2. lndependentemente do tipo de peça autorizada para execução do serviço, está deverá
possuir garantia mínima nos mesmos prazos do contido no item que trata da garantia deste termo.
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' Lavadora de peças;
* Macaco para motor;
* Medidor de pressão do sistema de arrefecimento;
* Medidor de compressão de cilindros;
* Medidor de pressão paia sistema de injeção eletrônica;
* Elevador de veículos;
* Equipamento para limpeza e regulagem de bicos injetores;

II- FUNILARIA E PINTURA
' Rebitador;
* Tracionadores: conjunto para reparo de canoceria;
" Ventosas para manuseio de vidros;
" Máquina e/ou equipamento para soldagem, etc;
* Cabine de pintura e estufa de secagem;
" Pistola;

" Compressor;
* Laboratório de tintas, etc;

IV - GERAIS
* lluminação adequada;
* Sistema de proteção contra inoêndio dentro dos padrões do Corpo de Bombeiros;
" Ferramentas adequadas para cada tipo, âno e modelo do veículo;

5.12. Os veículos do Município só poderão ser testados, num raio de até 20 km do local onde eslá
sendo executado o serviço, cobertos por faixa ou adesivo com a inscrição "VEÍCULO EM TESTE",
e as placas oficiais substituídas por placas de Experiência, quando não for acompanhados por
servidor do município.

5.13. Quando da entrega dos veículos na oficina, seu recebimento será efetuado através de
formulário próprio, em duas vias, contendo no mínimo os seguintes dados: identificaçâo do veículo
(marca, modelo, cor, ano e placa); data e hora do recebimento; nível de combustivel e
quilometragem; marca/modelo e estado de conservaçáo dos pneus; acessórios instalâdos
(rádio/CD, sirene, rádio comunicador, sinalizador automotivo, etc.) descrição resumida dos

serviços requeridos ou dos defeitos apresentados; nome e assinatura das partes.

5.13.2. A devolução dos veículos será realizada mediante procedimento formal, através de recibo

de entrega a servidor credenciado pelo Municipio.
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5.13.1. Constará necessariamente no formulário, que o veículo foi entregue com todos os

acessórios e equipamentos obrigatórios (macaco, chave de roda, estepe, extintor e triângulo),

como também que sua carroceria/lataria e capotaria/tapeçaria encontram-se em perfeito estado

geral, sendo efetuadas no formulário ressalvas, no momento do recebimento do veículo, caso haja

alguma divergência ou avaria.
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6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 0s
(cinco) dias úteis à custa do fornecedor, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste
ato convocatório.

6.3. Os bens serão recebidos definitivamente, no prazo de 15 (quinze) dias, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, mediante termo circunstanciado.

7. RELAÇÃO DE VEíCULOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL PODENDO HAVER
ALTERAÇÕES NA QUANTTDADE, CASO HAJA ALGUMA AQU|S|çÃO OU ALGUM SEJA
LEILOADO.

VEICULOS CHEVROLET

Item Veículo Placa Marca Modelo Departamento

BBX-2376 2018

1

) BAU-1592

VEiCULOS IVECO

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departamento

I lveco Ônibus
(Cityclass

70c16)

2011 Educaçáo

1 AXR-7123 lveco Onibus
(Cityclass170

c17)

EducaÇáo

VEÍCULOS FIAT

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departamento

I AXN-5575 Fiat 2013

Fiat f oto 2.4

Freedom

2018
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6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1. Prestado o serviço, o mesmo será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo seu
acompanhamento e fiscalização, para eÍeito de posterior vêrificaÇão de sua conformidade com a
especificação constante no Termo de Referêncía, no prazo de três dias.

Ano

I Chevrolet Spin 1.8ltz Saúde

BCN-9551 Chevrolet Spin 1 .8ltz 2018 Saúde

Chevrolet Spin 1 .8ltz 2016 Gabinete

AUL-2640

2013

Uno Mille Fire Obras

2. PRY-2765 Saúde

g - E-mail - licitacaofansb.pr.sov.br - rvrvrv.nsb.pr.gov.br
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1

J EER-'1704 Palio Fire Segurança

4 AXN-5594 Fiat Siena 1 .6 2013t14 Obras

VEICULOS VOLKSWAGEN

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departamento

I AQE 1328 Volkswagen Kombi Flex 2008 Educação

1 ARR 5666 Volkswagen Kombi Flex 2009 Assistência

AHR 1459 Volkswagen Gol '1.6 1998 Obras

4 AVt 4591 Volkswagen Kombi Flex 2012 Educaçáo

5 BEE-7F82 Volkswagen Saveiro
Robust 1.6

Total Flex 8V
CD

2020 Saúde

VEÍCULOS VOLKSWAGEN PESADO

Item Vêiculo Placa Marca Modelo Ano Departamento

I AUL 8638 Volkswagen Ônibus

15-190

2011 Obras

') BCrU-5E85 Volkswagen Neobus Mini

8. '160 Euro V
2018t19 Educação

3 BCO-4G84 Volkswagen Marcopolo
vw í5-"t90

Euro

2018t19 Educaçáo

VEíCULOS FORD

Item Veículo Plac Marca Modelo Ano Departamento

I BDC-5153 Ford Cargo 1 1 19 Obras

ASO 6328 Ford Caminhão
Cargo 1317 E

2010 Obras

J AVt 7427 Ford Caminháo
Cargo í319

2012 Obras

4 BEr-8C33 Ford Ka1.6 sedan
SE plus 12V

2020

30

Rua Walfredo Binencoun de Mordcs n'222, Centro, t 43. 3266.8100, E] - 86.250-000 Nova Sania BárbarÀ Paraná

El - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov-br - rrrvrv.nsb.pr.sov.br

Fiat

2018t19

2.

Gabinete
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Ílex plus

5 Caminhão
caryo 1729

2016 Obras

MOTOCICLETAS

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departamento

I ARR 9365 Honda 2009 Saúde

2 AZS 6335 Yamaha Motocicleta

xtz125 E

2015 Segurança

VEICULOS MERCEOES BENZ

Item Marca Ano Dêpartamento

I ARO 3602 Mercedes
Benz

Ônibus
MascGran mini

,ôôo Educação

2 BDZ-|C57 Mercedes
Benz

2020 Obras

J Mercedes
Benz

Caminhão

Atron

2014

4 BAH 7450 Mercedes
Benz

SPRINTER

5 BEJ-9r65 Mercedes ATEGO í419 2020 Obras

VEÍCULOS RENAULT

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano

I ARW 6553 Ambulância

Master

2009 Saúde

') AYJ 1534 Renault Ambulância

Master

Saúde

Renault Master 2.3 16lug 2018 Saúde

4 FGO-4346 Renault Sandeiro 2018 Saúde

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, CenÍro, 8 43. 326ó.8100, I -.86.250-000 Nova Santa Btubara, Paraná
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BAt-0426 Ford

Motocicleta

Titan 150

Veiculo Placa Modelo

Atego 2730K

AYF 3768 Obras

2015 Saúde

Departamento

Renault

2014

3. BCB-3990

31
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5 GDJ-7287 Renault Sandeiro

Auten 1 .0

2018 Saúde

BC0-0467 Renault Master 2.3 vitre 2018 Saúde

'7 GDA-099s Renault Sandeiro

Autent 1 .0

Assistência

Social

8 BDE-8864 Renault LOGAN 1.6 2019 Assistência

Social

VEICULO TOYOTA

Item Marca Modelo Ano Departamento

01 AtA 95't9 Toyota Bandeirantes '1987

MAQUINAS PESADAS, TRATORES E IMPLEMENTOS AGRíCOLAS

tem Marca Ano Departamento

I Moto Niveladora Caterpillar 120 K 2013 Obras

Pá Carregadeira Komatsu wA 200-5 2012 Obras

-) Escavadeira
hidráulica

Komatsu Pc130 2019 Obras

4 Pá Carregadeira New Holland Obras

) Retroescavadeira 3C 2012 Obras

Rolo Compressor Hann 3411 2015

1 Trator Massey

Ferguson

265 .1 00Q Ass. do

Pocinho

Carreta com

Tanque

3000 litros Obras

9 Carreta
basculante
hidráulica

Fido Trans-

cafeeira

Obras

10. Carreta
basculante

CaÇamba Obras

E - E-mail- licitacao@nsb.or.eov.br - *rvrv.nsb.Dr.qov.br
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Auten 1.0

6.

2018

Veículo Placa

Obras

Veículo Modelo

2.

12D 2017

JCB

6. Obras

8. Facchini
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W
Representante da Sec

responsável pel

n fl ade
Obras, do Trabalho e Geração de Empregos
nhamento dos serviços

171
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ria d
acom

manual metálica.

11. Roçadeira
terrestre agrícola

Obras

t2. Pulverizador
Agrícola 600

Litros

Obras

13. Escarificador Obras

14. Grade Rome Obras

15. Obras

VEICULOS VOLARE

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departamen

01 BCH-5224 Volare VBL 33 lug 2018t19 Educação

02 BDH-í G47 Volare V8L 33 lug 2019t19 Assistência

VE CULO CITROEN

Item Veículo Placa MaÍca Mod

01 BCV-6J93 CITROEN berli
ngo
gre

A

Saúde

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbarq Paraná
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Grade Niveladora

Ano Departamen

,2018t19
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ANEXO 02. MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA
SANTAeÁReIReEAEMpRESA
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>,, TENDO POR OBJETO A
cournnrnçÃo DE EMpRESA ESpEctALtzADA eARA tMeLANTAÇÃo E
oeennçÃo DE stsrEMA tNFoRMATtzADo E INTEGRADo DE
GERENCIAMENTo DE MANUTeTÇÃo pReveNTIVA E CoRRETIVA Dos
veÍcur-os e uÁoutxes pERTENcENTEs A FRorA oo ruururcíplo oe
NovA sANTA eÁRaeRn - pR.

Referente Pregão Eletrônico n" 2912O21

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao pregão
Efetrônico no 29t2021, de um lado, o MUNTCíPIO DE NOVA SANTA gÁReARA, pessoa jurÍdica
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cento, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do
R.G. no SSP/PR, C.P.F. no residente e domiciliado nesta cidade,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECÊDOR. CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei

8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes
cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

'1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para implantação
e operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de manutençáo preventiva e

corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR.

Item Especificações dos Serviços Valor total
estimado para
manutenção da

frota

Taxa
Administrativa

%t

1 lmplantação e operação de sistema
informatizado e integrado de gerenciamento de
manutenÇão preventiva e corretiva dos veículos
e máquinas pertencentes a frota do municÍpio de

Nova Santa Bárbara - PR.

R$ 839.181 ,00

\-
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ctÁusull SEGUNDA - DA pREsrAçÃo óos sERVtÇos
2.'l . A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados (oficinas
automotivas, autopeças, etc) em pelo menos na cidade sede da licitante e nas cidades de
Londrina, Cambé, Cornélio Procópio e Curitiba - PR, devendo promover o crêdenciamento de
outros, sendo possível, a pedido do Município, em função das necessidades que se Íizerem
presentês, sempre conexas aos interesses públicos, para íins de prestação de serviços gerais de:
mecânica, elétrica, suspenção, freios, retifica de motores e bomba ejetora, retifica de ar
condicionado, borracharia, lavagem de veículos, alinhamento, balanceamento e cambagem,
funilaria e pintura, serviços de guincho, fornecimento de pneus, lubrificantes, ARLA 32 - Agente
redutor liquido automotivo, filtros, peças e acessórios em geral.

3.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula,
serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua
perfeita execução.

3.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

3.4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reuniões
Ã e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer

condiçáo contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

cúUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1. A conÍatada deverá apresentar a nota fiscal junto ao Oepartamento de Compras,
discriminado valores gastos com mãos de obra, peças e taxa de administração;

4.2. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da apresentação da fatura junto ao Departamento de Compras, sendo que o valor da taxa
de administração será de % por cento) sobre o valor total mensal pago;

4.3. O valor da taxa de administraçáo não sofrerá reajuste no período contratual e nem na

renovação do contrato, se assim ocorrer no interesse das partes;

4.4. A Contratada é a única responsável pelo pagamento dos estabelecimentos credenciados,
decorrenles dos serviços prestados efetivamente realizados, ficando claro que o Munícipio não
responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, B - 86.250-000 Nova Sarta Bárbar4 Parará
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- 2.2. O sistema deverá disponibilizar cotações de três estabelecimentos credenciados do mesmo
ramo, no mínimo. Os serviços somente serão autorizados e pagos após a comprovação da
vantagem do menor preço de cada intervenção, devidamente comprovada mediante pesquisa
nesses parâmetros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
3.1 . Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregão Eletrônico n' 2912021- e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de _.

(
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4.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente peto Município de Nova Santa
Bárbara - PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
seráo calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante a aplicaçáo das seguintes fórmulas:
1=(TX/'100)/365

EM=lxNxVP,onde:

| = índice de atualizaçáo Íinanceira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

CúUSULA QUINTA - oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

5.1. A Contratada prestará os serviços objeto desta licitação, em caráter contínuo, de acordo com
as especificações e normas requeridas, utilizando recuÍsos tecnológicos apropriados, devendo
dispor, para tal, da infraestrutura e equipe técnicas exigidas.

5.2. Será de inteira responsabilidade da Conlratada todo o investimento necessário à implantação
do sistema, tais como: instalação, gravação e transmissão de dados, migração, backup,
segurança, credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema e

treinamento do pessoal e Íornecimento de manuais de operação.

5.4. Credenciar oficinas multimarcas, centros automotivos, concessionárias, distribuidores de
peças e pneus e transporte por guinchamento em suspenso, para remoçóes e socorro mecânico,

sempre que houver interesse do Município.

5.5. A Contratada obriga-se a executar os serviços objeto desta licitação de acordo com as

especificações e normas requeridas, utilizando ferramental e rêcuÍsos humanos e tecnológicos
apropriados, devendo dispor de infraestrutura e equipe técnicas exigidas.

5.6. Garantir que não seja executada qualquer manutençáo em veículos que não estejam

cadastrados na frota do Município.

5.7. Garantir que toda peça nova e original cobrada foi realmente instalada nos veículos da frota
do Município, e que a rede credenciada devolva todas as peças substituídas:
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5.3. A Contratada deverá fornecer, em até'10 (dez) dies úteis contados da assinatura do contrato,
  relaçáo completa das oficinas conveniadas e comunicar ao Município qualquer acréscimo ou

supressão ocorrida.
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5.8. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao Município, por dolo ou
culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer
estabelecimento da rede credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso
fortuito ou força maior, devidamente comprovada;

5.12. A Contratada deverá fazer uma apresentação ilustrativa do funcionamento da senha e dos
protocolos de atendimento a serem observados no ambiente web em até 10 (dez) dias após a

assinatura do contrato, no local e horário por eles determinados.

5.1 3. A Contratada deverá fornecer manual explicativo para utilização dos sistemas de

.1 atendimento no ambiente web abrangendo todos os perfis e configuraçôes de menus de acesso e

consolidação de dados, na quantidade a ser definida pelo Município, conforme a necessidade.

5.14. O estabelecimento credenciado deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos

causados ao Município, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por

seus prepostos, em idênticas hipóteses.

5.15. O estabelecimento credenciado responsabiliza-se pela guarda e segurança dos veículos

enviados para manutenção nas oficinas credenciadas, ressarcindo ao Município, quaisquer danos

que venham a ocorrer a esse, para os quais não tenham concorrido.

5.16. A Contratada deverá nomear e manter preposto para representá-la perante ao Município e
assisti-la em todas as questões relativas à execuçáo do contrato.

5.17. A Contratada se responsabilizará pela permanente manutenção da validade da

documentação: Juridica e Fiscal da empresa, assim como pela atualizaçáo de formação de seus
profissionais.
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5.9. Manter durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as demais obrigaçóes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no processo licitatório;

5.10. Garantir que as oficinas, centros automotivos, concessionárias e rede de distribuição de
peças e pneus credenciados forneçam peças, acessórios, componêntes e outros materiais de uso
automotivo solicitados sejam eles distribuÍdos ou comercializados pelo fabricante ou montadora
dos veículos ou pelo comércio e indústria automotivos e afins, definidas pêlas seguintes
características e procedências: Originais, genuínos, produzidos g ou embalados e com controle de
qualidade do fabricante ou montadora do veiculo e constante de seu catálogo, ou originais, do
fabricante fornecedor da montadora dos veículos, atendidos os mesmos padrôes e níveis de
qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados e constantes de seu catálogo, ou de
outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e aplicabilidade recomendados ou

indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, constantes ou não de seu catálogo, sob
solicitação ou autorização fornÍal do Município, caso demonstrada a impossibilidade de
atendimento com base nos dois subitens anteriores.

5.11. Usar somente material de boa qualidade para execução dos serviços;
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5.í8. A Contratada deverá manter sob a sua eiclusiva responsabilidade toda a supervisão e
direção da execuçáo completa e eficiente do contrato, inclusive de todos os elementos
necessários à manutenção e o correto funcionamento dos sistemas empregados.

5.19. O estabelecimento credenciado deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado do
óleo lubrificante usado ou contaminado, originário da contratação, obedecendo aos seguintes
procedimentos:

a) Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados
e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necess{rias para evitar que venha a ser
misturado com os produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias que
inviabilizam sua rêciclagem, conforme artigo 18, incisos le ll, da Resolução CONAMA no 362, de
231 0612005, e legislação correlata;

b) Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa
coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo
diretamente a um revendedor de óleo lubriíicante acabado no atacado ou no varejo, que tem
obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final
ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso lll e § 2o, da Resolução CONAMA no 362,
de 23106/2005, e IêgislaÇão correlata;

c) Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificantê usado ou contaminado nâo reciclável, dar-
lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente aulorizada pelo órgão ambiental
competente, conforme artigo 18, inciso Vll, da Resolução CONAMA no 362, de 2310612005, e
legislação correlata.

5.20. A Contratada deverá gerar, em base mensal, Nota Fiscal única, com a consolidação
financeira dos serviços efetuados, acompanhadas do relatório das transações efetuadas pela rede
credenciada, no período de referência.

5.21. A Contratada deverá entregar mensalmente a nota fiscal, demonstrativo de compras,
discriminando o valor de peças adquiridas, serviÇos prestados, descontos praticados e/ou taxa de
administraÇão se houverem, com consolidação financeira dos serviços executados, acompanhada

da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos

às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" ê "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei

Federal n.o 8.21?J1991, às contribuições instituídas â título de substituição, e às contribuiçôes

devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS,

devidamente válidas, ao Fiscal do contrato que a atestará e encaminhará ao setor competente.

5.22. A Contratada deverá acatar todas as orientações do Município, sujeitando-se a mais ampla e

irrestrita fiscalização, no escopo do contrato, prestando, por escrito, todos os esclarecimentos que

Íorem solicitados pelo MunicÍpio, obrigando-se, ainda, a atender prontamente a todas as

reclamações atinentes, a quaisquer aspectos da execuçáo. .
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5.23. A Contratada, independentemente da atuação do Fiscal do contrato, náo se eximirá de suas
responsabilidades quanto à execução dos serviços, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento
das obrigações constantes no Termo de Referência.

5.24. A Contratada deverá manter durante a vigência do contrato as condiçóes de habilitação para
contratar com a Administraçáo Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de
regularidade fiscal.

5.25. A contratada deverá, sempre que lhe for exigido, apresentar os comprovantes de
regularidade fiscal da empresa, em conformidade ao artigo 195, s 3'da constituiçáo Federal.

5.27. A Contratada deverá fornecer tantas senhas quantos forem solicitadas, além da previsáo
inicial, pelo Município, sem qualquer ônus adicional.

5.28. A Contratada arcará com todos os encargos sociais previstos na legislaçáo vigente e com
quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas previdenciárias, fiscais, de acidentes de
trabalho, bêm como de alimentaçáo, transporte, ou outro benefício de qualquer naturêza dos seus
profissionais, preservando o Município, de quaisquer demandas, reivindicaçôes, queixas e
representaçóes de qualquer natureza, resultantes da execução do contrato.

5.29. A Contratada seráo vedados, sob pena de rescisão e aplicâÇão de qualquer outra
penalidade cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e i4formações referentes aos serviços
objeto do contrato.

5.30. A Contratada não poderá se valêr do contrato para âssumir obrigações perante terceiros,
dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em função dos
serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do
Município.

5.32. O estabelecimento credenciado obriga-se a reparar, corrigir, substituir, total ou parcialmente,

às suas expensas, serviços objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou

incorreções, resultantes de execução irregular, de emprego de equipamentos inadequados ou não
correspondentes às especificações.

5.33. A Contratada deverá facilitar a açáo de fiscalização do Município, fornecendo informações
ou promovendo acesso à documentaçáo dos serviços em execução, e atendendo prontamente às

observações e às exigências por eles apresentadas.
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5.26. A Contratada assumirá, como exclusivamente seus, os riscos e despesas decorrentes da
boa e perfeita execuçâo das obrigações.

5.31. A Contratada responderá civil e administrativamente, sem prejuízo de medidas outras que
possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à Administração Pública, ou a terceiros, em

ruzào da execução dos serviços.
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5.34. A contratada obriga-se a atender com presteza as reclamaçôes sobre a qualidade dos
serviços executados, inclusive eventuais falhas em seu sistema, providenciando a sua imediata
correção, sem ônus para a Administração.

5.35. A Contratada deverá aceitar auditagem nos seus controles e documentação fiscal referentes
aos serviços por parte de representante designado da Administraçáo.

5.36. A Contratada se responsabiliza pelo fiel e pontual pagamento à rede credenciada pelos
serviços prestados e fornecimento de peças e acessórios originais veículos do Município.

5.37. São de exclusiva responsabilidade da Contratada todâs as despesas com

a) Disponibilidade de lodos os equipamentos necessários à execução dos serviços, nos termosI 
descritos neste Termo de Referência;
b) Operação e controle dos sistemas web utilizados, o que inclui todos os recursos técnicos,
materiais e humanos;
c) Manutençáo permanente de modo a náo inconer na descontinuidade dos serviços;
d) Todas as despesas com custos direlos e indiretos requeridos para a execução dos serviços.
e) A Contratada deverá treinar e capacitar os servidores indicados pelo Município a utilizar todos
os recursos do sistema.
f) A Contratada deverá disponibilizar senhas, bloqueio e desbloqueio, além dos demais serviços
inerentes ao objeto do contrato.
g) A Contratada deverá providenciar o credenciamento de oficinas em localidades onde sejam

solicitadas pelo Município, que venham a ser de seu interesse, por razóes operacionais,
procedendo à confecçáo e a entrega de senhâs adicionais, conforme o caso, atendendo às

solicitações do Fiscal do contrato, sem custos adicionais.
h) Durante toda a execução do contrato, deverá ser mantida, êm compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

,1 i) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com

recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas;
j) Prestar aos veículos do Município os seguintes serviços e fornecimentos, através dos

estabelecimentos credenciados e conforme termo de referência:

l. mecânica:
ll. elétrica;
lll. suspenção;
lV. freios;
V. retifica de motores e bomba ejetora;
Vl. retifica de ar condicionado;
Vll. borracharia;
Vlll. lavagem de veículos;
lX. alinhamento, balanceamento e cambagem;
X. funilaria e pintura;

Xl. serviços de guincho;

Xll. fornecimento de pneus, lubrificantes, ARLA 32 - Agente redutor liquido automolivo, filtros,

peças e acessórios em geral.
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k) Permitir ao servidor credenciado pelo Município fiscalizar os serviços objeto deste contrato, que
tiverem sendo executados sob sua responsabilidade, prestando todos os esclarecimentos
solicitados e atendendo as reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar, mandar
íazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que não esteja de acordo com as
normas, especificações e técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança dos usuários ou de
terceiros;
l) Fornecer ao Município, através da rede credenciada, bem como utilizar no serviço de reposição
de peças êm seus veículos, peças e acessórios originais, novas e de primeiro uso, não podendo
valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, excetuando-se nos casos de veículos
fora de linha de fabricação de peças novas;
m) Exigir que o estabelecimento credenciado devolva ao Município, as peças, materiais e
acessórios que forem substituídos por ocasião dos reparos realizados;
n) Fornecer ao fiscal todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita
administração e acompanhamento do contrato, tais como códigos de peças, tabela de preços do
fabricante (TMo), códigos e rotinas de operação, planos de manutençâo recomendados pela
fábrica, a Lista ou Tabela de Tempo de serviÇo e reparos, no prazo máximo de s (cinco) dias úteis
após a solicitação formal;
o) Exigir que o estabelecimento credenciado forneça a nota fiscal do serviço efetuado na hora da
entrega do veículo, juntamente com o mesmo, bem como cópia da nota fiscal das peças
adquiridas para o conserto, discrimlnando marca, modelo e garantia do serviço prestado e peças
adquiridas;
p) A rede credenciada NÃO poderá colar nos veículos decalques ou adesivos com propaganda
próprios da Contratada ou de terceiros;
q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a crilério da AdministraÇão;

cLÁusuLA sExTA - oBRtcAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 . O Municipio obriga-se a:

6.1.í. Proporcionar todas as condiçóes para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determínações do contrâto, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo
de Referência;
6.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
6.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadad, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;
6.1 .4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
6.'1 .5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço;
6.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mântidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.
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ct-Áusuu otrAvA - Do pRAzo eARA ExEcuçÃo Dos sERVtÇos E/ou ENTREGA DAs
PEçAS

8.1. Os prazos para execução das manutenções/ reparos necessários nos veículos, nacionais ou

importados, devem ser estabelecidos de comum acordo com a Contratada, levando-se em

consideração o grau de avaria nos mesmos, porém os serviços de pequena monta (manutenções

preventivas) deverão ser efetuados sempre dentro de um prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas, sendo que para a manutenção corretiva o prazo não seja superior a 120 (cento e vinte)

horas, a partir.da aprovação do orçamento, sem prejuízo a serviços de maior durabilidade, desde

que previamente informados ao Contratante.

CLÁUSULA NONA. DOS CR|TÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

9.1 . Os materiais utilizados pelos estabelecimentos credenciados na execução dos serviços

devem seguir os seguintes critérios de sustentabilidade:

a) Sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,

conforme normas da ABNT;
b) Sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do INMETRO como

produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus simílares;

c) Sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor

volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o

transporte e o armazenamento;
d) Não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva

RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb),

cromo hexavalente (Cr(Vl)), cádmio (cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados

(PBDES).
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CúUSULA SÉnMA - DA GARANTIA Dos SERVIçoS,PEçAS
7.1. As oÍicinas integrantes da rede pela Contratada deveÍáo fornecer garantia conforme
estabelecido abaixo:
a) 06 (meses) meses para as peças repostas e instaladas nas oÍicinas conveniadas pela
Contratada, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal (is) fatura(s);
b) 06 (seis) meses para os serviços executados pelas oficinas credenciadas pela Contratada,
onde não houver utilização de peças, a partir da emissáo da(s) nota(s) fiscal(is) fatura(s);
c) Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 06 (seis) meses, exceto
alinhamento de direção e balanceamento que terão garantia de 30 (trinta) dias e os serviços de
Íunilaria e pintura que será de 12 (doze) meses;
d) As peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia diferenciada, desde que seja por um
período superior à garantia mínima.

-. e) Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para o Município, os estabelecimentos
credenciados, às suas expensas, estão obrigados a:

e.1 ) Substituir o material defeituoso;
e.2) Corrigir defeitos de fabricaçâo;
e.3) Trocar o material, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de comunicação do

Município.
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í0.1. As despesas decorrentes deste contrato correráo por conta da dotação orçamentária no
<DOTACOES. CONTRATO#T>

cúusuu oÉcrua pRtMEtRA -vteÊtcre
11.1. o presente contrato vigorará pelo prazo de í2 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura, renováveis a critério da Administração, até totalizar o máximo de 60 (sessenta) meses,
nos termos do art. 57, da Lei no. 8.666/93.

cúusur-l DÉctMA SEGUNDA - PENAL|DADES E MULTAS

12.1. Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA, conforme a infraçáo, estará sujeita
as seguintes penalidades:

í 2.1 .'1 . Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de ticitar e
contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;

12.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada paa contratar); suspensão do dheito de
licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10yo sobre o valor total do
empenho;

'12.1.3. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correçáo duiante a execução e sem
prejuízo ao resultado: adveftência;

12.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalaçóes da contratante, pela contratada,
serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos erh conta específica em favor da
contratante, ou cobrados judicialmente.

12.3. O descumprimento parcial ou total, poÍ uma das partes, das obrigaçóes que lhes

correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo

de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, cujos eÍeitos náo era
possível evitar, ou impedir.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. RESCISÃO

'13.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais e legais aplicáveis. Constituem, também, motivos para a rescisão do
presente contrato os arrolados no Art. 78 da Lei 8.666/93. Quando a rescisão for por interesse
público, o CONTRATANTE avisará a CONTRATADA com antecedência mínima de 15 dias, sem
que ao mesmo caiba quaisquer indenizaçôes, resguardando o pagamento pelos serviços
prestados.

18{
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12.1 .4. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não
atendido) por dia de atraso na entrega dos vales, sem prejuízo da possibilidade de rescisão
unilateral do contrato pela Administração e da aplicâção das sanções previstas neste edital
e na legislação inicialmente citada;
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14.í. Aplica-se ao presente contrato a Lei Federal 8.666/93, subsidiariamente a Lei Federal
10 520' e' em casos "'',**;:_:i]:'lT; rff^ ffirA - FoRo

15.í. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra,'Estado do Paraná para solucionar
todas as questões oriundas deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos <DATAINICIOVIGENCIA>

Prefeito Municipal

<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOM E>

Responsável pelo acompanhamento do contrato
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ANEXO 03 - DOCUMENTOS NECESS RIOS PARA HABILITA Ao

í. HABILITAÇÃO JURíDICA:
1.'1. Os documenlos necessários à habilitaçáo deverão ser anexados em campo próprio do
sistema da BLL em original ou cópia autenticada, e enviados posteriormente via Correios,
seguindo o prazo constante no item 6.6 deste edital. Todos os documentos deverão estar
plenamente legíveis, com boa resolução e fácil leitura.
1.2. As proponentes devem anexar todos os documentos abaixo listados:

2.DOCUMENTOS RELATTVOS A HAB|L|TAçÃO JURíD|CA:
2.'Í. Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social e suas alterações; ./
2.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em vigor e a
ata da Assemblela Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de publicação

legal.

Observações: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se

houver, deverá constar além da denominação social, a identilicação do ramo de atividade da
empresa, que deverá ser compatívêl com o objeto licitado.

3.2. A prova de regularidade deve ser integral, náo se admitindo regularidades parciais ou

regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administrações fazendárias dos

entes ou órgãos indicados.

NOVA SANTA BARBARA

4. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART.7'DA CF

4.1. Declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa empregadora
podendo ser utllizado o modelo do ANEXO 06.

El - E-mail - licitacao/Ansb.pr.gov.br- wwrv.nsb.pr.eov.br
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3. REGULARIDADE FISCAL:

3.1 . Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Recêita/'
Federal do Brasil (RFB) e pela ProcuradoriaGeral da Fazeôda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a",'b'e "c'

do parágrafo único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8-21211991, às contribuiçôes instituídas a título

de substituiÇão, e às contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros);

b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão dal
Secretaria da Fazenda Estadual);

^. c) Com a Fazenda Municipal (CeÉidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por ôrgão da --'
Secretaria da Fazenda Municipal);
D) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - Certificado de Regularidad e do /
FGTS - CRF;

E) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);--'-
F) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - PÍova de inexistência de débitos-
inadlmplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçâo de certidão negativa, nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452,

de 10 de maio de 1943. (NR);
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5. DECLARAçÃO DE TDONETDADE

5.1. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com r'
o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04.

6. DECLARAÇÃO DE FATOS tMpEDtTtVOS
6.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo /
proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conformê modelo no ANEXO 0S.

7. DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO
7.1. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo represenlante legal da
empresa, conforme modelo no ANEXO 07.

8. PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
8.1 . Caso a proponente queira usufruir dos beneÍícios para Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte ou Microempreendedor lndividual, previstos na Lei Complementar no 123106, deve
apresentar a documentação comprobatória dessa condição, através dos seguintes documentos:
a) GeÉidão simplificada emitida e registrada pela respectiva Junta Comercial;---
b) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno .-
porte ou microempreendedor individual, assinada oelo contador da emoresa, conforme
modelo do ANEXO 09.

9, PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.1.No mínimo de 02 (dois) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicasl
de direito público ou privado, que comprovem ter a proponenle prestado serviços semelhante ao
solicitado neste Edital. Os atestados devem conter o nome, endereço e o telefone de contato do(s)
atestador (es), ou qualquer outro meio com o qual o Município possa valer-se para manter contato
com a(s) pessoa(s) declarante(s).

10. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
10.1. Certidão negativa dos cartórios de registros de Íalências e concordatas, expedida pelo.-
cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data

marcada para início da disputa.

10.2. Balanço Patrimonial;

10.3. DER - Demonstração do Resultado do Exercicio;

10.4. DLPA - Demonstração de Lucros ou Prejuízos acumulados;

10.5. DOAR - Demonstração das origêns e Aplicações de Recursos, publicados e
registrados em seus órgão competentes;

10.6. O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido referente ao período dê existência
da licitante deverá comprovar patrimônio líquido não inÍerior a 10o/o (dez por cento) do valor
máximo da contratação, conforme § 3e, do art. 56 da Lei n" 8.666/93.

a
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'1 1. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no 13.726, é
dispensada a exigência de:
11.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com
aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
11.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente adminlstrativo, mediante a
comparaçâo entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;
11.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituÍdo por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;
12. As cêrtidões e/ou certificados obtidos via lnternet poderão.ser apresentados em originais ou
fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio correspondente.

13. As declarações emitidas pelâ licitante deverão ser apresentadas no original e ser firmadas por
representante legal da empresa.

14. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em desconformidade
com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

í5. Não será desclassificada a empresa (ME, EPP ou MEI) que apresentar documentação
com a data de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo 42 e seguintes da Lei
Complementar 12312006 de 15 de dezembro de 2006.

í5.1. Caso qualquer dos participantes (ME, EPP ou MEI) apresêntê Cêrtidão ou documento
com a data de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco) dias, contados do
momento em que o proponente for declarado vencedor do ceÉame, prorrogáveis por igual
período para que a situação seja regularizada, tudo conforme Lei Complementar í2312006
de 1511212006 com as alterações da Lei Complementar n.o 14712014.

í5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no & 1o da Lei
Comptementar 12312006 de í5 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à
contratação sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 8í da Lei 8666/93, de 21 de
junho de 1993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes na
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

16. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos por
órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 60 (sessenta) dias
contados a partir da sua expedição, à exceção de disposição em contrário estabelecida neste
Edital.

Rua Walliedo BittencouÍ de Moraes n'222, CentÍo, I 43. 3266.8100, I - 86.250400 Nova Santa Bárbar4 Paraná
E - E-mail - licitacao@nsb.pr-qov-br - §.wrv.nsb.pr.gov.br
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10.7. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.
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ANEXO 04 - DECLARA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.o 2912021, instaurado por este município, que não
estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administreção Pública, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

, em_de de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes especifcos).

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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ODEIN IA FATOSDE I EDM

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2gI2O21

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N" (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da
Lei, que até a presehte data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no presente processo
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 06 - DECLARA RESo I ND E EXIST NGE DIA E PEM ADG So EM oNRE

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que náo possuimos,
em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçáo
de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, em observância à Lei Federal no 9854, de 27.j0.99,
que altera a Lei n" 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitantê possuir menores de 14 anos aprendizes devêrá declarar
essa condição.
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ANEXO 07 - DECLARA DE PARENTESCO

pReoÃo elerRôNtco No 2gt2o21

A emp resa inscrita no CNPJ sob o
no por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para efeito de
participação no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO No 29t2021, da Prefeitura Municipal
de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de
servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direçáo e de assessoramento,
de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças, Compras e Licitações do
Município de Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08 - CARTA-PROPOSTA

1 tDENTTFTCAçÂO DO CONCORRENTE:
Reáo socrRL:
cNPJ e TNSCRTÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNctA e No DA cot{tn aRNcÁRtn
ENDEREÇo eLrrRôrurco

2. COND|ÇÕES GERATS
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório quê rege a presente

licitação.

DESCONTO OFERTADO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado a taxa administrativa, de acordo com o Anexo 01 do Edital

2.2 O desconto proposto acima contempla todas as despesas necessárias a plena prestação dos
serviços, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados
e incidentes sobre a prestação dos serviços.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OBS.; REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
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NOVA SANTA BARBARA

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N" 2gt2,21- Carta-proposta.

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços do item abaixo discriminado, conforme
Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

*Descrição detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informações que se
fizerem necessárias.
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MO D ELO D E DEC LARAç DE E NoUADRAM ENTO EM REGI M E D E
TRI BU TA Ão D E M IcRo EM PRESA oU E M D E PEOU ENo PoRTE

pRecÃo elerRôNtco N" 2gt2o21

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa.... ........, cNPJ ......
esta enquadrada na categoria ...........(Pequeno Porte ou Microempresa), bem
como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Local e data,

Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG

CPF

Assinatura
Nome completo

lnscrição no CRC
Contador(a) ou técnico(a) em contabilidade responsável

cf
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

ÂÍú: 12021

No li.jtação/dispensa/inexÍJitili(HeÍ : 29

t4odalidde* : pregão

Pr@ máximo/ReÍeÍêicla de preço - g6,4.356,43

R$*

t»tô de l-ançáííÉnto do EdMl tO/OOlZOZr

Data da Abertur. das Propostas 28106/2021

Entidade Executora MUNICÍPIO D! NOVA SAf.tre úneARA

Val!êr

Núme.o editaupÍocesso* 47/202t

r.o. provênlcntêr d. or9ànl5mor lnt.rn..lon.l5lnqltllàt.r.l5 d.
Institli6o FiÍÉnceira I

Cmtrato de ÊmpÍêümo I

Descrição Re$mídã do obieto' contrôtôção de empresã especiali?adâ paíà imphntàção e operação de siíeína
informatizado e inteqrado de gerenoarÍÉnto de manuten@ prevefltiva e corretiva

dos veículos e máluinas pertencentes a frota di, municípii, d€ Nova Santa BáóaÍa
_PR

furma de Àvalição Menoí Prêço

Dotaç.o Orçanrentaíia' 0500115122007020093190390000

Dàta Regisbo

Dôta Regist o

r0lúlz02t

0u07 /2021Data da Abe.tuÍô dôs Propostâs $to7lzoz1

Datô de lànçaÍnento do Edital

Data dà ÀbeÍfuÍa das Proooéías

Há itens exdúsivo6 para EPP/ME? Não

Há cota de partkjpãÉo parà EPP/i4E? Não

Trdta-sê de obíà coín exÍgÉnch ê slibconh-atagão dê EPP/MP Não

Há priridade parô aquis(tes de micÍoempresas rêgioÍràis oü locais? Não

Datô Can€elamento

CPF: 4271512958 {!99Qs!)

Percentua, de participaçâor 0,00
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Presijência da Repúblicô
ÍÍnprensa Nacbnal

A'Y

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

,8 08

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

As matérias enviadas somente serão publicadas na datâ e jornal indicados no Otício
Eletrônaco após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Tamanho

(cm )
Valorsequêncial Arquivo(s)

1e 196105a 1d b54c7
72ba61fb5861b603 9,00 R$ 297,36Aviso alteraAAo edital pregAo 29 202t para

publicaAAo diario uniAo. rtf

9,00 R$
297,36

13631668

AL DO OFICIO

Data de envioi 07/07/2021 08:34:14
Origem do (Xício: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
OpêÍador: Claudemir Valério
Ofício! 6491827
Data prevista dê publicâção: 02/07 /2021
Local de publicâção: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamênto: A Faturar
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